
ATA da 3ª Audiência Pública 

Ao décimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro (10/12/2024), às 

dezoito horas (18h00), reuniram-se no Auditório Cícero Diniz, Centro Administrativo da 

Prefeitura de Uberlândia, sito à Av. Anselmo Alves dos Santos 600, Tibery, CEP: 38408-

150, de forma presencial, oitenta e uma pessoas presentes, conforme lista de presença. 

Na abertura do evento, o mestre de cerimônia, jornalista NEIVALDO SILVA, conhecido 

como “MAGOO”, se apresenta, e inicia os trabalhos da tribuna, anunciando que a 

sessão tem o objetivo de obter a colaboração pública. MAGOO “A partir de agora, até 

as vinte e duas horas (22h00), sejam todos bem-vindos ao Auditório Cícero Diniz, da 

Prefeitura Municipal de Uberlândia, e podem se acomodar para o início dos trabalhos 

voltados à essa audiência, para esta terça-feira. Convido aqui à frente o Diego 

Alvarenga Ferreira, que é diretor da Comissão de Urbanismo, da Secretaria de 

Planejamento Urbano. E que neste ato é suplente da Comissão, representando a 

Secretaria Municipal de Planejamento Roberta Braga, que não se faz presente por 

compromisso anterior, seja bem-vindo Diego.” MAGOO passa a palavra para Diego, que 

inicia suas falas: Boas-vindas aos presentes, hoje estou substituindo a Roberta, sou 

suplente dela na Comissão do Plano Diretor de Urbanismo da SEPLAN”. 

MAGOO retoma a palavra e continua: Registro aqui a presença da vereadora Lisa 

Prado. Pelo planejamento apresentado, dezoito horas (18h00) de abertura e informes. 

Às dezoito horas e quinze minutos (18h15), composição e apresentação da mesa de 

trabalhos. Às dezoito horas e trinta minutos (18h30), apresentação do relatório do 

processo participativo, das alterações e consolidação do Projeto de Lei do Plano Diretor 

e das alterações e consolidação do projeto de Lei do Perímetro da Sede do Município 

de Uberlândia e seus distritos pela empresa  Consórcio Cidadania. 

 A partir das vinte horas e trinta minutos (20h30), nós teremos a contribuição do 

público dentro daquelas regras já previamente acordadas desde o primeiro encontro. A 

previsão de encerramento é às vinte e duas horas (22h00), impreterivelmente. Nós 

teremos, então, às dezoito horas e quinze minutos (18h15), a composição e 

apresentação da mesa de trabalho, caso necessário.  Às dezoito horas e trinta minutos 

(18h30) começa a apresenta do relatório e se estende até as vinte horas e trinta minutos 

(20h30). Após o encerramento da apresentação, será iniciado o momento de 

contribuições do público presente. 

Da mesma forma que foram feitas nas audiências anteriores, os interessados em 

participar com contribuições para o diagnóstico da revisão do Plano Diretor poderão se 

manifestar durante a audiência pública da seguinte forma: a) se inscrevendo com equipe 

de apoio e identificada no auditório para falar no máximo dois (2) minutos; Ou ainda: b) 

formulando por escrito as contribuições em formulário próprio disponível com a equipe 

de apoio no auditório. As  servidoras do planejamento que vão ficar responsáveis pelas 

inscrições, quem são hoje? 

A Marcelange e Soraia, né?  Depois de feita a apresentação, enquanto ocorre a 

apresentação aqui, as pessoas podem se manifestar e fazer as suas inscrições com o 

tempo máximo de fala de dois (2) minutos ou a contribuição, como a gente já disse aqui, 

formulada por escrito com contribuições em formulário próprio disponível com a equipe 

de apoio do auditório. 



O nosso técnico de hoje, o Walter Gustavo Linzmeyer, algum recado antes de 

começar a apresentação? Alguma fala em específico, Walter?   Vamos começar a 

apresentação.   

Gustavo responde: Não, obrigado.  Só agradecer a oportunidade de a gente estar 

aqui discutindo o Plano Diretor.  É uma honra e um orgulho muito grande.   

MAGOO retoma a fala: Ok. Dentro do regimento, vamos aguardar mais dez minutos 

para o início, então, em aguardar a chegada. 

Lembrando que a abertura oficial já foi dada, já foi feita, para evitar contratempos, 

como em outras reuniões, que geraram queixas de pessoas que pediram a 

pontualidade.  Então, nós abrimos às dezoito horas. Hora oficial do Brasil, são dezoito 

horas e cinco minutos. Vamos aguardar mais dez minutos para o início da apresentação, 

correto?  Esperando aí para que todos se acomodem e tenham uma participação efetiva 

e tranquila nesta audiência. Então, mais dez minutos aguardando. 

Após a espera de dez minutos, MAGOO passa a palavra para o representante do 

Consórcio Cidadania, o Arq. Urb. Walter Gustavo Linzmeyer: 

Boa noite, pessoal. Tudo bem? Obedecendo ao protocolo. Meu nome é Walter 

Gustavo Linzmeyer, tenho um metro e setenta e oito (1,78m), cabelos meio 

esbranquiçados, loiro.  Estou vestindo um blazer branco, calça branca, camisa 

vermelha. Seguindo o rito, é importante lembrar, o Chiquinho está aqui, a gente está 

usando o processo de tradução por libras, então aqui ainda vai ter um rito novo nesse 

processo. 

 Aqueles que quiserem fazer da fala podem pegar o microfone, mas a gente vai 

pedir para vir à frente, porque a tradução em libras é feita olhando pela câmera à 

distância.  Então, para poder verificar, ver e fazer a tradução, vamos dizer, não sei o 

melhor termo coloquial, mas para colocar ali em libra é necessário fazer esse protocolo.  

Então, fiquem à vontade. Boa noite a todos. 

A intenção hoje é fazer uma fala e uma apresentação do processo em si, da revisão 

do Plano como um todo.  Então, não me alongando muito, entrando na apresentação, a 

gente tem a publicação, o chamamento da audiência pública, nos termos que o MAGOO 

acabou de ler agora há pouco, falar sobre o processo do plano diretor, as principais 

modificações. 

 É importante que vocês vão ver o resgate de vários momentos em que houveram 

encontros, demandas e questões, e como é que isso ficou materializado na Lei do Plano.  

Na última reunião do Conselho Diretor, do Conselho Municipal do Plano de Diretor, que 

foi inclusive no DMAE, foi questionado e foi articulado e foi pautado a questão da 

discussão da minuta da Lei do Plano, havendo aí uma nova agenda, no ano que vem e 

tal, para o andamento das outras legislações. 

Então, a pauta dessa convocação e dessa audiência é a Lei do Plano, do relatório 

de participação e da consolidação desse processo como um todo e dos perímetros 

urbanos.  Então, está o material, a arte, a publicação oficial conforme determina a lei e 

o escopo nosso, como foi falado, do processo.  

Colocado isso, lembrando então quando a gente for falar e fazer as comunicações, 

se atentarem, não sei se está tapando aqui, tem o número 5, está tapando para vocês 

aí?  Slide?  Tá, vou arrumar aqui.  Espero que tenha ficado um pouco mais claro. 



É o número de referência do slide, para vocês se quiserem anotar, a gente voltar a 

questionar a respeito do material.  É importante a gente lembrar que a gente está em 

uma reunião, ela tem uma pauta específica, então a gente atentar aos dois minutos e 

buscar fazer aquelas falas alternadas, sendo respeitado os trabalhos e o tempo de todo 

mundo.  Essa apresentação também traz uma série de contextos, que é uma síntese do 

que está sendo discutido nas leis e outras questões, não está tudo aqui representado, 

porque senão iríamos tomar muito tempo. 

Mas, para lembrar, quem não conhece, vou pedir para aqui, quem está presente, 

quem não participou de nenhuma reunião no processo do plano diretor, levanta a mão, 

por favor.  Pela primeira vez na minha vida, depois de coordenar 33 planos diretores, 

todo mundo participou, presente numa reunião.  Mas todo mundo participou em algum 

momento.  Então, só para lembrar, o Plano Diretor é uma ferramenta de planejamento 

urbano, que é estabelecida pelo Estatuto da Cidade, e que ela tem como questões 

promover a moradia digna, a mobilidade e uma série de outras questões que são direitos 

específicos no Estatuto da Cidade, na Constituição do Brasil e em várias outras leis. E 

ela, como metodologia, analisa os pontos positivos e negativos de um município e dentro 

de um processo, para que a gente possa pautar o planejamento.   

O Plano Diretor de Uberlândia foi estipulado para durar em torno de 11 meses, com 

a etapa final chegando agora.  São três fases.  A primeira fase do plano de trabalho foi 

vencida já. A gente está na última.  A segunda fase é o diagnóstico e reuniões 

comunitárias.  E a terceira fase é de propostas, minutas de lei e processo de discussão.  

Estamos ali na etapa sete desse processo. Dentro desse processo participativo, 

aconteceram 16 reuniões com o Conselho Municipal. 

Delas, duas tratando do plano de trabalho, reuniões específicas a respeito disso. 

Quatro sobre levantamento de dados e diagnósticos. Cinco de definições de estratégias 

e propostas no Plano Diretor. E cinco de macrozoneamento, perímetro urbano e 

zoneamento.  Em maior grau, em menor grau, em nível de detalhe, foram os momentos 

que esses assuntos foram abordados e tratados. Então, rapidamente, só para ilustrar o 

processo das reuniões que nós tivemos, das 16 reuniões, alguns momentos, em alguns 

lugares, algumas discussões, talvez olhando as fotos a quem participou, consiga 

identificar um momento ou outro. 

Também fizeram parte desse processo mais nove reuniões, que foram os fóruns 

comunitários, acontecendo cinco em setores do município, na sede, e quatro nos 

distritos, abrangendo todos os distritos, e pegando também, e atingindo ali as áreas 

rurais as quais esses distritos estariam locados. Ah, travou.  Tivemos uma série de 

reuniões comunitárias, com um número relativo de participantes...  Vou ficar sentado, 

porque o passador não está funcionando, gente.   

Que perfizeram, então, várias participações, e desse processo, chegamos num 

diagnóstico técnico e comunitário, dos distritos, de 97, condicionantes, 275 deficiências, 

168 potencialidades e 478 propostas. Isso gerou uma série de dados, informações, na 

parte do diagnóstico, que vieram desse processo participativo, sendo citadas e votadas 

as principais. 

Tivemos, então, várias deficiências apontadas, que foram catalogadas e 

hierarquizadas e trabalhadas. Computador está travando. 



Isso gerou uma série de mapas e informações que foram colocadas e mapeadas 

durante o diagnóstico como drenagem urbana, questão da habitação, potencialidades 

também foram destacadas, aqui algumas delas citadas e discutidas, que é a cidade que 

a gente tem, a cidade que a gente quer. Como potencialidade de áreas verdes ou 

potenciais para transformar em parques lineares, entre outras questões. Computador 

está travando, peço desculpas. Só um minuto, vou tentar resolver aqui. 

Algumas questões que vieram à tona, de discussões principais sobre os vazios 

urbanos, a quantidade de elementos dentro do município. E durante esse processo, nós 

estamos na terceira audiência pública, tivemos duas audiências públicas, uma em maio 

e outra em novembro, em que a gente tratou, na primeira, diagnóstico, na segunda, 

diretrizes e propostas.  Destas audiências surgiram 85 enquetes durante a audiência, 

perguntas, questionamentos, 21 fichas foram anotadas e depois 10 contribuições pós-

audiência durante esse processo.  Aqui segue uma lista de plano de trabalho, de 

informações que nós tivemos em reuniões internas e em reuniões externas. Então, o 

primeiro contato em fevereiro com o Conselho Municipal para discutir metodologias.  E 

as reuniões comunitárias que se seguiram durante esse processo. 

O diagnóstico já se inicia ali, apresentando dados mais robustos em abril. Tivemos 

o resultado das oficinas comunitárias e a apresentação do diagnóstico de uma forma 

mais consolidada já em maio. E avançamos então ali, já com algumas etapas, na Etapa 

4 de definições e propostas, iniciando já algumas discussões sobre ações, sobre 

propostas, sobre informações de zoneamento, uso e ocupação, perímetro urbano, entre 

outros. Avançamos já em junho e julho o macrozoneamento, perímetro urbano e 

zoneamento, né?  Questões de afastamento, alguns parâmetros urbanísticos, taxa de 

ocupação, entre outros.  De uma maneira geral esse processo, então, resultou em uma 

estrutura de lei. 

Que hoje, a Lei do Plano Diretor de Uberlândia, ela prevê esses seis títulos, e aí 

alguns deles que a gente chama a atenção são a parte das diretrizes e ações de 

desenvolvimento, alguns instrumentos de política urbana que foram adotadas, e os 

instrumentos de planejamento e gestão municipal.  E tem um Capítulo de modernização 

institucional que traz uma série de elementos novos.  Tínhamos algo em torno de quase 

300 artigos na Lei do Plano atual vigente, e agora ela se encontra com 259 artigos. 

É importante destacar aqui que da última audiência para cá houve contribuições, 

vieram novas demandas e questionamentos, e também esse processo passou por uma 

revisão interna da equipe da Prefeitura, onde houve alguns ajustes nos textos. Se vocês 

procurarem a versão anterior da minuta da lei atual, vai ter algumas pequenas 

diferenças entre uma situação e outra.  No geral, são a forma como era montado o caput, 

eram questões mais técnicas, jurídicas, e um ou outro artigo estava disponibilizado 

numa parte, ele foi para outra, ou virou um parágrafo único, ou se desdobrou em 

parágrafos, primeiro, segundo e tudo mais. 

Mas em linhas gerais, se manteve o corpo da Lei do Plano, onde a gente tem várias 

das questões colocadas, da função social da cidade, da propriedade, questão do meio 

ambiente, de gestão integrada, e das desigualdades e diversidades que nortearam todo 

o processo do plano. Esses objetivos, por exemplo, só para dar um exemplo, o artigo 

5º, quando falava da função social da cidade, ele era um inciso muito mais detalhado, 

trazendo informações, e isso acaba aparecendo depois no artigo 10 da lei, porque ali 

ficou colocado como fazer cumprir a função social da cidade e da propriedade. 



Então, os ajustes, basicamente, é o mesmo texto, só que ele foi para uma outra 

parte, ali na legislação. Como os objetivos do Plano Diretor também não houve 

modificações, mas é importante mostrar a consolidação, a questão da humanização da 

cidade, a questão da competitividade econômica, da sustentabilidade, da participação 

social e da governança. Tem uma sessão e um Capítulo que trata especificamente disso 

dentro do Plano, e aqui é aquilo que eu falo, o parágrafo único, considera-se, então, 

propriedade, qualquer fração, segmento, e aqui a gente desdobra isso da função social 

da cidade, da propriedade, no artigo 8º, na função da propriedade urbana, e no artigo 

9º, na propriedade rural. 

Então, foram pequenos ajustes que foram acontecendo ali na legislação, e o artigo 

10, como eu estava citando, ele era aqui. Basicamente, o que tem? É que o Capítulo do 

artigo 10, ele estava no inciso do artigo 5º, na versão anterior, que falava da função da 

cidade, o exercício pleno dos direitos, a terra, a meio de substância, trabalho, saúde, 

etc. Tudo aquilo que está destacado em tela, como vocês podem ver. 

E, em seguida, se fala da função social da cidade, quanto à evolução da qualidade 

de vida, desenvolvimento do município, entre outros. É a parte inicial da 

conceitualização do Plano.  Então, essa revisão interna, ela acabou tendo esses 

pequenos ajustes, mas não tira o mérito e as questões. Como eu falei há pouco, na 

última reunião com o Conselho do Plano Diretor, a questão do tempo para discutir o 

zoneamento, macrozoneamento e outras informações, se ficou discutido e acordado de 

fazer no segundo momento. 

Então, aqui, na Lei do Plano, se faz a referência e o destaque ao macrozoneamento 

e zoneamento, como parte do ordenamento do território, que o zoneamento urbano vai 

ter uma legislação específica. E essa legislação do Plano, ela começa a estabelecer, 

então, prazos e datas, responsabilidades ali para o desenvolvimento dessas legislações 

após a aprovação dessa minuta. Como diretrizes de integração territorial, institucional, 

ambiental, social, socioeconômica e de infraestrutura, a gente tem uma série de 

elementos ali destacados, em vermelho, também não há uma mudança, no 

desenvolvimento regional, aquelas mesmas questões que foram da cidade que a gente 

tinha, a potencialidade de Uberlândia, então o texto se manteve, não houve alterações, 

ficou consolidado da última audiência para cá nas discussões, porque não houve 

modificações. 

Então a questão da cidade e da articulação de Uberlândia como cidade-polo do 

Triângulo Mineiro, o papel-polo da região e da cidade, destacadas e colocadas da forma 

como já tinha sido feito na segunda audiência pública. Desenvolvimento regional 

integrado, também não houve modificações sobre a questão. Houve na audiência, em 

algumas reuniões, algumas discussões que não estão previstas na Lei do Plano diretor. 

Por exemplo, não vou lembrar o nome das pessoas, vou falar só das situações.   

E a história do viaduto em tal lugar? E a história da transposição e do contorno 

viário? O Plano Diretor está elencando um Plano de Mobilidade para tratar disso.  A 

gente não entrou no nível de detalhamento, até porque o sistema viário não estava no 

escopo desta revisão neste momento, mas tem uma diretriz ali do plano de mobilidade, 

entre outros, integrando a região como um todo. 

E outras, como por exemplo, da iluminação subterrânea, iluminação pública, e 

outras questões que foram colocadas, o Plano define um Plano de Iluminação, de 

calçadas e uma série de outros planos setoriais para tratar desses elementos. Seguindo 



nisso, na parte de política e conservação do meio ambiente, a gente tem ali algumas 

seções que tratam sobre áreas de preservação dos rios, córregos, de conservação da 

biodiversidade, das áreas verdes urbanas e de educação ambiental. Sendo destacadas 

algumas delas aqui a integração das bacias hidrográficas como uma forma de fazer 

gestão, dar prioridade às ações do governo visando a proteção e conservação, 

recuperação ambiental e paisagística, que também entra dentro do plano diretor, essa 

questão da paisagem, entre outras. Reforça-se as questões sobre a fiscalização e 

outros elementos importantes ao Plano Diretor.  

E alguns dos instrumentos começam a surgir como o pagamento de serviços 

ambientais como uma situação a ser utilizada. Ela foi proposta no zoneamento, no 

macrozoneamento, entre outros instrumentos possíveis que aqui no Plano Diretor 

entram na parte de diretrizes.  Aqui do lado é só interessante lembrar a estrutura que a 

gente veio falando. Então a gente está falando do Título 2, das diretrizes, ações de 

desenvolvimento, e o Capítulo 3, que é a conservação do meio ambiente. 

Então aqui está um exemplo, tá?  Daquelas ações como, por exemplo, a criação, 

elaborar, implementar um programa de pagamento por serviços ambientais e a criação 

de um plano de adaptação e mitigação às mudanças climáticas, que foi uma coisa 

bastante colocada nas discussões.  Tem prazo, tem três anos.  Então isso tudo foi sendo 

amadurecido e lapidado e colocado e detalhado no que cabe ali no plano, que são 

diretrizes macro. 

Também a elaboração do zoneamento ambiental produtivo ao longo do 

Uberabinha, entre outras questões, também foi destacada na Lei do Plano. No 

desenvolvimento rural sustentável se falou muito da questão do uso, da produtividade 

no campo, da agricultura orgânica, do fortalecimento da agricultura familiar, do estímulo 

às tecnologias e energias renováveis e limpas, por exemplo. Também se falou de 

manutenção de estradas, dos equipamentos nas áreas rurais e nos distritos também, 

que também acabaram colocando ali. 

Entraram termos mais modernos e recentes, como o programa de agricultura de 

baixo carbono, a fomentação de cultura. Então várias dessas questões que foram sendo 

apontadas durante as audiências e as falas nas reuniões comunitárias, isso foi sendo 

absorvido de um momento ou outro na Lei do Plano. E aí, basicamente, o Plano acaba 

trazendo dois focos. Um artigo que se fala quais são as diretrizes e logo em seguida 

tem um outro que entra com ações específicas. 

Então, identificar as áreas, os programas, a ampliação dos programas, integrado 

de assistência técnica rural, enfim, isso tudo vai avançando dentro da Lei do Plano. E 

tratando dos temas ali correlacionados aqui então à agroindústria, ao jovem 

empreendedor rural, entre outras questões que surgiram nos debates. 

Da qualificação da mão de obra rural, mas também da mão de obra que está no 

campo e vai trabalhar na cidade, foram algumas das situações. O próprio 

cadastramento, georreferenciamento multifinalitário da área rural.  Então, algumas 

ações, elas às vezes não ficam muito específicas.  Então, algumas ações, elas às vezes 

não ficam muito específicas.   

Lembro de um questionamento, mas e as 150, 170 ocupações irregulares na área 

rural, como é que fica isso?  Tem um Capítulo que trata da regularização fundiária, 

urbana e rural.  Lá tem programa, é de três anos para se colocar na Lei, que em algum 



momento eu vou chegar lá. O georreferenciamento é um trabalho prévio de levantar o 

campo e colocar.  Então, há uma série de ações pulverizadas em cada um desses 

capítulos e títulos que vão trazendo essas informações. 

Uma outra minuta que a gente discutiu, chegou a trabalhar e tratar dela, foi a minuta 

de parcelamento e uso e ocupação do solo, são duas minutas, parcelamento do solo, 

uso e ocupação, em que as propostas foram sendo discutidas, mas as diretrizes ficaram 

na Lei do Plano e aqui elas estão colocadas.  Então, a questão da proibição na zona de 

expansão, ela é rural, o parcelamento dela é rural, e para que ela se torne zona de 

expansão, existem alguns critérios, que é aquela outorga onerosa, você tem a expansão 

do anel um para o anel dois, então esses conceitos estão amarrados ao parcelamento 

do solo, a instrumentos e outros que vão ser detalhados, já tem uma minuta pré-

discutida e trabalhada, para a discussão do Plano Diretor, no zoneamento, 

macrozoneamento, entre outros. 

Existem questões, por exemplo, de cotas sociais, percentual a ser desenvolvido 

para parcelamento para a população de baixa renda, valores da outorga serem 

implementados na produção de moradias, entre outros, por exemplo. Questões ainda 

das áreas centrais, da requalificação retrofit, às vezes o termo não fica utilizado, mas o 

conceito está ali, de requalificação da área central, da reutilização de edifícios centrais, 

por exemplo, a questão em reforço do Fundinho e do Patrimônio da Abadia, entre outros, 

que foram discutidos durante o processo todo do Plano Diretor e que acabaram ficando 

na minuta da lei. 

Outra questão, levantamento, em três anos, de uma estrutura fundiária nos distritos. 

Então, a gente está falando da lei do perímetro, que foi ajustada, isso foi apresentado 

para quem acompanhou as reuniões do Conselho, como ação estratégica de uso e 

ocupação do solo. A revisão e atualização, do perímetro urbano, que veio desde a 

década de 50, até mais antigo, e foi fazendo ajustes, e isso tudo mantém aqui, até para 

fazer uma base cartográfica mais recente, nova, com perímetro urbano novo. 

Também de três anos para realizar o diagnóstico da estrutura fundiária urbana e 

rural. Então, veja, o diagnóstico, as ações, elas estão sendo tratadas e pautadas aqui. 

Nesse caso, falando do parcelamento do solo, mas tinha um outro, que era do 

georreferenciamento. Aqui está falando da situação fundiária, que é quem é o 

proprietário daquela terra, que pode estar em discussão, em disputa e outras questões. 

Então, à medida que a gente foi discutindo isso na Lei do Plano, a gente foi dividindo 

e colocando isso nos seus, vamos dizer assim, respectivas caixinhas, que são os 

Capítulos, os Títulos ali colocados. Tem uma diretriz específica, que é o Capítulo de 

mobilidade urbana e acessibilidade, a estruturação do sistema viário como prática, o 

aperfeiçoamento da fiscalização, o uso de tecnologias, a utilização das calçadas, entre 

outras. 

Promover atualizações periódicas das leis, que são aqueles decretos sobre 

calçadas, entre outras questões. Ainda, questões da priorização do pedestre sobre a 

mobilidade sustentável em detrimento de outros modais, a questão da mobilidade 

urbana e rural, no transporte não motorizado e coletivo, inclusive com as ciclovias e as 

trilhas, implementação de zonas calmas, enfim, há uma série de outras diretrizes dentro 

da lei e ações estratégicas ali tratadas. 



Então, no campo da mobilidade, a gente fala e aborda em pauta o transporte 

coletivo, como um plano e um projeto setorial a ser feito, de logística, e aí tem as 

propostas de zoneamento que se começou a discutir, mas de diretrizes para trabalhar 

logística, o contorno viário, a ligação de uma região ou outra da cidade, os trânsitos de 

passagem, que é uma potencialidade que o Uberlândia tem. 

Na parte de pedestres, cicloviária e calçadas, com diretrizes ali para serem 

elaboradas, um Plano de Calçadas, um Plano de Arborização compatibilizado com o de 

iluminação, definindo ali também prazos e outros que estão ali em outras partes da 

legislação. São ações estratégicas ainda também, as adequações urbanísticas, os 

trechos rodoviários, então, assim, às vezes não está lá contorno rodoviário, mas quando 

for tratado o plano, ele vai ter que abarcar isso tudo porque o Plano Diretor está 

pautando isso. 

Então, são situações que foram surgindo e colocando e que ficaram mapeadas e 

registradas aqui na Lei do Plano. Sobre acessibilidade, as diretrizes sobre legislação de 

calçadas, como foi falado, as rotas acessíveis e o desenho universal, que é uma 

demanda nova da nova norma de acessibilidade das leis e decreto federal a respeito, a 

paralisação dos pavimentos a serem detalhados. É importante lembrar que, assim, o 

Plano Diretor vai ter zoneamento, vai ter parcelamento, vai ter leis e essas leis também 

não vão conseguir abarcar tudo. 

Então, vai ter elementos em vários outros momentos que vão ser tratados e 

definidos. Por exemplo, definir calçada agora, o padrão, o tipo de componente não 

cabem nem na Lei do Plano e nem na lei da calçada e da mobilidade. Então, são 

decretos que são regulamentados.  Às vezes, você vai mudar ali o tipo de pedra 

portuguesa para um paver e aquilo deixa de ser interessante. 

A polêmica mais recente de todas é a faixa guia do pedestre que, na nova norma 

atualizada, tirou aquela coisa que quando a gente vai andando, não sei quem está, vai 

para o aeroporto, vai em carrinho de compra no mercado, no shopping, às vezes passa 

e sente aquele trum, trum, trum. Para quem tem dificuldade, deficiência visual, é 

importante, mas que a nova norma traz outras formas de fazer esse caminhar. 

Então, a norma acessível, o desenho universal, ela foi se modificando. Se a gente 

bota esses termos na lei, tem que mudar a lei por conta daquela situação, que é uma 

situação de norma que pode ser tratada por decreto, que é uma situação mais simples. 

E, assim, vão ter várias legislações a respeito disso. Foi discutido, em alguns momentos, 

se tem um prédio grande e a calçada não pode ser só um metro e meio, dois metros, 

tem que ser de três, quatro, dependendo do fluxo de pessoas. 

A gente não coloca na Lei do Plano, a gente não vai colocar isso, talvez, nem no 

Código de Obras. Vai deixar numa lei específica do Plano de Calçadas e Mobilidade. 

Continuando, ações estratégicas sobre a legislação, um Plano de Calçadas, um Plano 

de Arborização, de Iluminação, compatibilizados. Enfim, a maior quantidade de 

informações que foi feita e colocada, elas foram mantidas. 

Se vocês forem reparar, vocês vão ver que, em alguns artigos aqui, o número 

mudou. Vou dar um exemplo, vou pegar esse aqui.  Artigo 57, está falando de 

acessibilidade. São ações estratégicas para implementar a política de acessibilidade. 

Na versão anterior, estava mais ou menos assim: As ações estratégicas para 

implementar a política de acessibilidade são:  vêm praticamente as mesmas questões. 



O que foi feito? Alguns artigos saíram e viraram parágrafos, por isso muda a 

numeração dos artigos com a versão anterior. E mais os conceitos, principalmente as 

palavras que estão destacadas, elas se mantiveram, não houve críticas, não foram 

pedidos para retirar, inclusive o que foi pedido, e foi possível de colocar na lei, na parte 

de diretrizes de ações, foi colocado em complementação. 

Então os incisos vão mudar muito pouco, vai mudar a numeração. Quando muda é 

porque ou foi inserido ou o artigo virou um parágrafo, ou questões do tipo. Ainda sobre 

a questão do desenvolvimento orientado ao transporte, que é o transporte de ônibus por 

linha estrutural e tudo mais, como tem aqui, foi mantido o transporte não motorizado, 

uma linha importante, o eixo de desenvolvimento ser adensado, e aí o zoneamento que 

foi discutido, os instrumentos de parcelamento, de instrumentos urbanísticos  do 

estatuto da cidade, por exemplo, transferência de potencial, o outorga, foram mantidas 

em cima  dessa questão do eixo do transporte coletivo. 

Os conceitos de gentileza urbana, fruição pública, que tudo isso só já abre para 

fazer decretos e regulamentar.  A gente não entrou na discussão, por exemplo, de uma 

coisa muito importante, que é a revisão do Código de Obras de vocês. Muito antigo, foi 

falado sabe, de uma série de situações, mas tem coisas que nem no Código deveria 

ficar no decreto, numa lei específica. 

Inclusive, por exemplo, quais desses elementos poderiam ensejar descontos no 

IPTU ou questões do tipo, um IPTU verde, um IPTU tecnológico, enfim.  Lembrando, 

por exemplo, que o Uberlândia teve a marca de ter sido a cidade, senão me engano, 

em 2022, que mais teve instalação solar no Brasil registrada, em números. Então, são 

situações que não cabem dentro do Plano, mas que estão defendidas como uma política 

a ser implementada. 

O uso misto, misturar o uso habitacional com o coletivo, com o residencial, o uso 

misto aqui, inclusive, na mistura de classes sociais, a população de baixa renda, a 

população, a habitação de interesse social, entre outros, que é interessante e salutar 

para o município como um todo. Privilegiar essas mobilidades ativas, entre outras. A 

política de saneamento, ela basicamente tem uma lei própria, ela tem um marco próprio, 

ela tem um fundo próprio para trabalhar disso. Foram estabelecidas diretrizes nacionais. 

O Brasil queria acabar com todos os lixões, que é aquela forma de simplesmente 

empilhar lixo, não faz coleta seletiva e tudo mais. E isso já foi modificado. Mesmo assim, 

essas diretrizes nacionais foram postergadas. Mesmo assim, a gente mantém as 

diretrizes na Lei do Plano, como tem que ter, vai criando planos específicos de 

saneamento, de gestão integrada de resíduos e o próprio Plano Diretor de Drenagem, 

que gerou também uma série de situações. 

E aí eu vou comentar uma situação, eu estava em Curitiba, e aí eu vi no jornal 

aquela moça que morreu recentemente, vítimas da chuva e outras questões. Isso é 

eminente, é importante, está muito bem claro e mapeado aqui em vários pontos na Lei 

do Plano. Então é uma situação da cidade desenvolver ali suas metodologias e suas 

questões. 

Então só na sessão de drenagem e águas pluviais, a gente tem uma série de 

diretrizes pautadas ali na estruturação. Na parte do desenvolvimento tecnológico, 

econômico, de turismo, entre outros, a gente também tem algumas situações. É natural 

que em alguns momentos as pessoas falem assim, mas aí o turismo de natureza, o 



turismo de aventura, cadê o meu turismo gastronômico, cadê o meu turismo cultural?  

Gente, estabelecer plano tem que ser desenvolvido, tem uma cadeia toda que tem que 

ser colocada. 

Eu vou dar um exemplo assim, para mim agora que eu estou aqui, já morei em 

Uberlândia, conheço, depois que eu comecei a trabalhar, conheci coisas aqui em 

Uberlândia que depois eu voltei com mais calma. Então, por exemplo, as represas, 

foram situações que aconteceram que a pessoa vem no primeiro momento, às vezes, 

num turismo de trabalho e depois ele desenvolve outras coisas. Isso tem que ser 

lapidado e construído. 

Então não adianta entrar em nichos muito específicos na Lei do Plano, você tem 

que ter ali e deixar um plano turístico e desenvolver aquilo de uma forma melhor. 

Conceitos como a agricultura urbana, que agora tem uma legislação federal nova, está 

aqui colocada. Aqui em verde, só lembrando, eu sou daltônico e se eu falar coisas 

erradas vocês me corrijam. 

Em verde, os distritos industriais, o termo era distrito, só que a gente tem as áreas, 

a gente tem as ZUES, que são aquelas áreas industriais no campo, onde você tem uma 

agroindústria, às vezes, vamos pegar a Ambev, vamos dizer assim, solta, lá no interior 

não é um distrito, mas é uma área.  Então esses termos foram sendo ajustados para dar 

melhor contexto, encaixar melhor nesse processo que foi um processo. 

Da audiência pública, daquelas discussões que aconteceram, que vocês pautaram, 

da revisão interna da equipe da Prefeitura, conosco também. Questões sobre geração 

de emprego, do turismo, também foram abordados. E aí a gente entra numa série de 

sistemáticas, de políticas, setoriais também, na parte de educação, com diretrizes 

específicas, ações estratégicas claras, novas modalidades, a questão do ensino digital, 

do ensino à distância, hoje em dia de serviços, até mesmo de participação, de processo 

participativo, que é possível em gestão e no ensino. 

Então isso também foi sendo atualizado e abordado. Teve, inclusive, numa reunião 

uma colaboradora da Defesa Social e outras secretarias pautando ali revisões e 

questões que foram absorvidas. A mesma coisa acontece na política na educação, 

assegurar a construção de novas escolas, escolas em tempo integral. Então várias 

dessas pautas foram sendo colocadas ali, do ensino, da proteção às crianças, em rotas 

acessíveis. 

E aí você tem, por exemplo, a instalação das escolas, aproveitar a questão da 

mobilidade, a questão da rota acessível, o transporte coletivo. Se você for pegar só 

esses quatro temas, são temas diferentes, que eu acabei de falar, eles estão previstos 

em várias partes da lei, e quando você junta esses artigos traz o conceito que é levar 

as crianças próximas do transporte coletivo, em rota acessível, em período integral, com 

uso misto, com transporte coletivo, por exemplo. 

São situações que a gente vai buscando amarrar naquilo que é possível na Lei do 

Plano Diretor. A questão de parcerias do poder público com a sociedade, questão, por 

exemplo, da merenda escolar junto nas escolas, e aí isso abre a outra questão da 

agricultura orgânica, da agricultura urbana, de privilegiar a cadeia interna municipal dos 

próprios produtores locais, que vai naquela questão do conceito da cidade eficiente, 

sustentável, que eu estou gastando menos combustível para ir para lá e para cá, 

inclusive no escoamento da produção própria. 



São várias questões que estão sendo amarradas. Gente, eu estou falando, estou 

tentando amarrar aqui, mas isso aqui não mudou muito. Basicamente, lá em cima virou: 

as diretrizes da política urbana, são diretrizes e alguns ajustes, mas o conceito está ali 

colocado, amarrado em todas elas.  A mesma coisa aconteceu em saúde. Eu lembro 

que na primeira audiência pública tinha até uma senhora que estava aqui em pé, falou 

do hospital, falou da necessidade de UPA’s e outros equipamentos que a gente tentou 

colocar e amarrar ali dentro da lei nas diretrizes. Na parte da defesa social, a gente 

reforça a questão das mudanças climáticas, a violência dos segmentos minoritários, 

entre outros, a questão dos adictos, do patrimônio público. 

A gente não entra aqui e fala assim, uma guarda municipal, uma solução A ou B, 

mas a gente fala do conceito geral. A parte de cultura, também ali uma sessão específica 

tratando disso, trazendo algumas diretrizes, a questão da memória, a questão do 

matrimônio material e imaterial, como o Congado e com outras questões que surgiram. 

Na cultura, ainda instrumentos de proteção cultural, a gente tem o bairro do Fundinho, 

questões religiosas do bairro do Patrimônio Nossa Senhora da Abadia, a questão do 

sistema de cultura consolidada, criando um plano municipal e um fundo de cultura para 

os conselhos trabalharem dentro do sistema nacional de cultura. 

Então, amarrar políticas públicas que já estão criando essas demandas dentro 

desse sistema. E aí, muitas vezes a gente está falando da Lei do Plano Diretor, que ela 

é uma lei macro e já tem uma lei existente, já tem um fundo, bem ou mal ali funcionando 

e tudo mais. Então, há que se fazer esse ajuste e deixar genérico, porque tem algumas 

coisas que não é aqui, mas em outra legislação que acaba acontecendo. 

Sobre a questão do patrimônio cultural, algumas das ações ali estipuladas, a gente 

tem então o patrimônio cultural da cidade, nos distritos também foi colocado, 

mecanismos ali para melhorar a compensação dos proprietários localizados. Então, 

veja, muitas vezes a gente não está entrando aqui na Lei do Plano qual é o instrumento, 

qual é o índice do coeficiente ou coisa do tipo, mas a linha genérica das ações e das 

diretrizes estão ali. E aí, uma série de programas já mapeados, então, como foi falado, 

como o PROAC, enfim, algumas dessas ações, como o Programa Municipal de 

Incentivo à Cultura e outros que já existem no município e a gente tem que ir adequando 

e colocando. 

Muitas vezes existem ações com nome próprio, que já virou um festival de cultura 

ou uma feira que já acontece, então a gente não entra nesse nível de detalhamento. Na 

parte de cultura e patrimônio, a questão que também foi um dos meus xarás, teve vários 

“Gustavos” aqui, que falou sobre a questão  da cultura da periferia, do lazer  na periferia, 

então dos centros culturais multiuso, naquela questão que também foi discutida das 

centralidades dentro do Plano e dividir  e melhor distribuir esses equipamentos como 

um todo, reforçar algumas políticas de turismo, de patrimônio, de arqueologia, enfim, da 

questão minoritária, entre outras ali, junto à parte da cultura que também tem essa 

questão do fomentar esporte e lazer com algumas das questões, na zona urbana e na 

zona rural, e a zona rural entre os distritos, que foram questões que foram pautadas. 

Questões estratégicas de esporte e lazer, por exemplo, cicloviário, urbano e rural, 

que já existem no município, isso foi reforçado. As questões junto com as escolas 

também, para desenvolver isso. Assistência social, onde a gente tem uma série de 

ações e práticas acontecendo, buscar fazer parcerias entre outros. Então, todas essas 

informações, elas se mantiveram, não houve mudanças maiores. 



Na parte de habitação de interesse social, aqui tem então a questão do Plano Local 

de Habitação de Interesse Social, a política, entra a questão da autoconstrução, entra a 

assistência técnica, entra a regularização, a flexibilização. Não aqui, se eu não me 

engano, mas tem uma parte de reestruturação da estrutura, o chamamento da 

Defensoria Pública, do Ministério Público, cartórios, órgãos de estado, do Governo 

Federal, também são chamadas a esse tema, para se tratar e discutir a respeito disso. 

Algumas questões, por exemplo, as próprias parcerias públicas, privadas, de 

ONG’s ou OSCIP’s, e outras que podem estar acionando cooperativas para poder 

desenvolver. No zoneamento, no macrozoneamento, você tem diretrizes, mas não só 

aquelas que estão mapeadas como zoneamento, serem específicas para estar atuando, 

mas poder também elaborar e fazer.  Esse plano local de habitação de interesse social 

tem um prazo que é no máximo de três anos para trabalhar, ele tem metas, ele tem que 

definir, toda vez que a gente fala de plano, ele vai definir diretrizes, vai definir metas, vai 

definir uma série de situações que foram pautadas ali. 

Outras políticas e outras informações que surgem, o conceito da paisagem, o 

espaço livre, a fruição pública, gentilezas urbanas, alguém falou em parklets uma época, 

que são aqueles pequenos jardinzinhos nas ruas, nas calçadas, aquele jardinete que 

fica como uma área a ser trabalhada, são tratadas nessas. Uma política específica para 

desastres e mudanças climáticas, a gente tem a defesa civil, tem que ter os planos de 

mitigação, entre outros. 

Um Capítulo específico da regularização urbanística e fundiária, e aí urbano e rural, 

então você tem, além de ter o Plano, você tem a questão da habitação, você tem essa 

questão da regularização, o abastecimento alimentar, e aí aquela questão urbana, rural, 

orgânica, entre outros. A questão das minorias.  

Então, junto com isso, essa Lei coloca também o prazo de três anos para aprovação 

da Lei do Parcelamento, da Lei do Zoneamento, essas duas em destaque foram 

discutidas com o Conselho em outros momentos, para a lei do sistema viário, meio 

ambiente, código de obras e posturas, tributário e também de saúde. 

E o município também trazer alguns dos instrumentos urbanísticos, e aí eu vou só 

destacar, são vários que foram colocados e pautados, a gente mostrou graficamente 

alguns deles na audiência anterior e em outras reuniões, mas aqui só destacando o que 

ficou na Lei mesmo, e algumas pessoas têm dúvidas, algumas pessoas perguntaram 

para nós assim, mas Gustavo, e na via arterial, o tal que tinha lá o IPTU que ia aumentar 

com o tempo e etc. 

Aquela era uma versão, a gente já está em uma outra versão mais para frente das 

discussões dos instrumentos e questões do tipo. Então,  alguns dos instrumentos que a 

gente traz, que são obrigatórios, é a PEUC, que é as siglas de parcelamento, edificação 

e uso compulsórios; o IPTU progressivo  no tempo, ele é o parcelamento, a PEUC em 

si, é o IPTU progressivo no tempo e é o pagamento por títulos da dívida pública, que já 

iniciou em Uberlândia  e que no artigo 129  trata, e aqui  para esclarecer melhor, porque 

havia uma dúvida, mas como  vai ficar aqueles processos  que iniciaram, vai parar, não 

vai parar? O processo de cobrança e tudo mais, não, não pode parar, a legislação não 

permite fazer o processo que se inicia, ele tem que dar continuidade. 

O que, para tentar deixar mais claro, foi feito parágrafos para tentar detalhar as 

fases. Então, a primeira fase é a lei 521 de 2011, que já está rodando, ela tem os critérios 



com áreas mais do que 20 mil metros quadrados, aquele único proprietário que quando 

soma lotes e dão mais de 8 mil, se mantém nessa primeira fase. Uma segunda fase que 

daí você concentra algumas daquelas áreas que não foram atingidas, porque não é uma 

área muito grande, mas nas áreas mais centrais que são os vazios que estão 

acontecendo entre outros, eles estão ali nas Zonas Central 1, 2 e no Fundinho com 

outras áreas, com outros critérios para serem utilizados. Por quê? É a velha história do 

vazio, você tem vazio grande nas periferias, você tem vazios grandes e médios nos 

miolos de bairro, você também tem vazios no centro, que não estão ocupados. 

Então, isso entra na segunda fase ali para poder rodar e colocar o instrumento com 

3 anos ali, quando ele está subutilizado, e aí há todo um cadastro novo que tem que ser 

feito, atualizado, rodado para que isso possa acontecer. E uma terceira fase daquele 

mesmo conceito de 10 anos e tal, para as áreas com mais de 20 mil e com áreas de 8 

mil. 

Então, o ciclo continua, a gente deixou aqui de forma mais clara, algumas pessoas 

estavam com dúvida, mas ficam retroagindo, não é isso, não foi esse conceito, não foi 

isso que ficou colocado. Junto com isso, que foi discutido para nós, né, fruição pública, 

gentilezas urbanas, uso misto, verticalizar, a cidade dos 15 minutos que eu posso viver 

numa parte da cidade, que eu tenho vários comércios e serviços, estar numa área 

próxima sem ter que me deslocar muito. Então, entra a outorga onerosa do direito de 

construir para algumas das áreas, essa discussão aonde, qual o instrumento está mais 

amarrado no zoneamento, mas o Plano Diretor tem que dizer que esse instrumento está 

ali previsto e aí isso fica aqui na legislação. 

E traz as questões da fruição pública, traz as questões de gentileza urbana, do uso 

misto que vai gerar a cidade dos 15 minutos. Há uma série de conceitos que a gente 

discutiu nessa revisão, atualizou nessa Lei do Plano Diretor, que estão aqui nas minutas. 

Fachada ativa, o uso misto, não só para desconto, mas para gerar tipologias de venda 

de imóveis também dentro da cidade. 

O artigo 155 traz a fórmula do cálculo, mas é o valor do cálculo, ele não entra no 

detalhe, na verdade é a fórmula para se chegar, não é o valor especificamente. Esse 

aqui é um dos exemplos, isso aqui vai ter que ser definido por decreto, por lei específica 

para ajustar. De lá para cá, teve uma versão, esse é um exemplo bem claro. 

Teve um primeiro momento que se propôs 25%, depois foi para 15%, chegou a 6%.  

Essa situação, ela vai ser discutida e colocada ali ao valor que vai chegar, ao melhor 

valor possível, mas isso tem a ver com a dinâmica do mercado, com o zoneamento, com 

o valor que vai ser colocado e tudo mais, mas a gente amarra o uso do instrumento aqui. 

Outorga onerosa da alteração do uso, que é aquela preocupação, mas a gente já 

tem áreas vazias, aí a gente tem a área do entorno, vai poder usar as áreas do entorno? 

Pode, mas para fazer isso, tem alteração, essa alteração ela tem limite, ela não vai ser 

na mesma densidade que tem na área urbana, ela vai ser em lotes maiores, ela vai 

exigir contrapartida, enfim, há uma série de situações que são colocadas ali, porque o 

foco não é aquela, que ela não é a área urbana, ela é uma macrozona de expansão, 

uma zona de expansão. 

Então, a cota social dos 30% colocada, ela tem que estar em área contígua, tem lá 

a forma de cálculo. Enfim, são conceitos que estão amarrados nesse Plano Diretor com 

outros instrumentos para brecar as ZUES, para brecar aquelas ocupações que estavam 



acontecendo na área rural, inclusive, de forma inadequada. A transferência do direito de 

construir é outro instrumento incorporado também, e elas basicamente trabalham 

aquelas áreas em que a gente quer preservar e cuidar, sendo elas a parte do patrimônio, 

sendo ela a do Fundinho e a preservação e lazer também. 

Criar programas para essas questões de regularização fundiária e de urbanização, 

para serem utilizadas como instrumento da outorga para melhorar o potencial da 

paisagem e usar como mecanismo também de indenização, que Uberlândia já faz isso 

até inclusive em parcelamentos. Outro que foi bastante questionado e o pessoal 

perguntou como é que vai ficar e tal, a gente destaca aqui, é o estudo de impacto de 

vizinhança, que é aquilo que já está rodando dentro do município  como uso, ocupação, 

entre outros,  que funciona para loteamento, desmembramento, para condomínio, para 

empreendimentos não residenciais com mais de 6 mil metros quadrados e outras 

atividades específicas que são conhecedoras de causar conflitos, impactos na 

vizinhança como o próprio instrumento coloca, empreendimentos multifamiliares  de 

determinado porte, eles também causam impacto,  então isso também tem que ser 

analisado. 

Às vezes você tem, por não pensar nisso, numa mesma rua com uma caixa, uma 

largura muito estreita, vários empreendimentos e aquilo causando transtornos, 

situações em algumas das regiões. Lembrando que o Uberlândia, nos últimos anos, foi 

mostrado no diagnóstico, vem cada vez mais fazendo empreendimentos verticalizados, 

menos casas e mais empreendimentos verticalizados. Ou empreendimentos comerciais 

de maior porte, 70 unidades ou mais ali, que também começam a gerar transtornos nas 

vizinhanças. 

Tudo isso foi um processo que foi sendo discutido ao longo do tempo e a gente foi 

ajustando. Além disso, o sistema de planejamento municipal, com informações, com as 

questões de participação e tomada de decisão municipal, transparência, 

democratização, implementação e acompanhamento.  Então, todas essas questões são 

colocadas. Amarramos que a alteração, por exemplo, da Lei do Plano Diretor, do 

zoneamento e tudo mais, tem que passar pelo Conselho, tem que passar por 

audiências, que é obrigatório e fica amarrada aqui também na Lei do Plano. 

Uma parte específica e um Título específico do Plano Diretor que é a criação do 

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Uberlândia, o IPPUU, e que tem 

algumas competências, está se criando ele, está determinando o prazo de dois anos 

para a instalação dele, junto no sistema de gestão democrática, de informações ali, com 

os dados georreferenciados, abertos, entre outras questões que foram pautados. E, a 

própria existência do Fundo Municipal de Urbanismo, que já existe, que já está ali 

colocada e que vai abarcar uma série dessas recepções desses instrumentos. 

Isso tudo que eu coloquei aqui, pessoal, é sobre a Lei do Plano. Uma questão 

importante: foi definida a retirada daquele anexo último do Plano, por entender que se 

fosse fazer as modificações, os detalhamentos, os estudos,  etc., aquilo ia ter que ficar 

ensejando toda hora a modificação na Lei do Plano, e, de fato, acabar modificando, mas 

ele  entra como um dos documentos  produzidos nessa revisão do Plano, junto com as 

outras leis, o zoneamento, parcelamento, para ser colocado, detalhado, com ações de 

diretrizes prioritárias e o detalhamento, inclusive, com as questões de ODS, Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável, que foram apresentados durante essas discussões. 



E, sobre o perímetro urbano, temos aqui algumas situações em que a gente mostra 

aqui alguns estudos que aconteceram, as ZUES próximas que estavam com ocupação, 

nas bordas dentro do perímetro urbano existente, os estudos da evolução do perímetro 

urbano ao longo do tempo, o impacto que isso foi colocando, e que, mesmo assim, em 

alguns pontos se fez necessário o estudo, então, de uma tendência de expansão urbana 

que se tem em algumas áreas da cidade, 

Como as partes aqui destacadas, 1 a leste, 2 a oeste, 4 a sudeste, 3 ao norte, como 

áreas ali muito próximas das franjas, as áreas destacadas em laranja na tela, são as 

zonas de urbanização específicas, ou estavam dentro, ou estavam muito próximas, e 

que em algumas dessas áreas precisavam fazer ajustes ali para adequar algumas 

questões de perímetro, entre outras. 

Aqui, rapidamente, a gente resgatou alguns dos dados do transporte coletivo. As 

quatro áreas destacadas ali, para vocês verem que têm transporte coletivo previsto, ou 

que tem rodovias ligando uma área a outra, que atendem ou estão em áreas de 

expansão do sistema  de transporte coletivo, entre outras, que, quando a gente joga 

todo o elemento, não só o estrutural, mas ali de transporte, nesse mapa em amarelo, 

tom de amarelo mais claro aqui, você vê que tem uma faixa meio transparente aqui, 

amarelada, é a distância que o transporte coletivo pode fazer para levar a carga de 

mobilidade. Então, você tem um distrito industrial, você tem transporte lá em cima, você 

tem na região oeste, tem na região leste, você tem na região sul, que é onde a gente foi 

fazer os ajustes. 

Quando a gente olha isso no sistema de água, dentro do município, você vê que 

algumas das partes ainda tem chance de avançar, expandir para várias dessas áreas 

com adutoras e tudo mais. Lembrando que na zona de expansão tem que estar contígua 

um com o outro, tem que ter a pré-existência da infraestrutura, tem que ter, que pagar 

outorga, enfim, tem uma série de coisas que vão amarrando uma coisa na outra. 

E a mesma coisa aqui com as estações, os pontos ali de água, esgoto, entre outras. 

Aqui em detalhes, no Centro Empresarial Leste, onde a gente tem uma área específica 

de situações industriais e de expansão em um eixo ali, que ensejou em mudar o 

perímetro que hoje se fazia pela rodovia, e aí ele vem agora nessa linha amarelada aqui, 

que faz todo esse desenho, abarcando várias dessas ocupações. Desculpem pessoal, 

o computador travou. 

Então, em algumas das áreas em que a gente tem, tinha alguns recortes ou ZUES, 

ou áreas que estavam muito próximas, não estavam abarcadas no perímetro antigo, a 

gente estendeu o limite para algumas das áreas, e a gente tinha que definir os critérios 

mais próximos, não poder abarcar tudo, porque senão ia ser sempre uma expansão 

indefinida. 

Se você quiser abarcar o que está aqui, o que está lá, você tem grandes vazios, 

você tem vazios em outras áreas, então foi sempre um desafio fazer esse avanço 

nessas áreas existentes. Na região norte, e aí acho que foi a grande modificação, esta 

área que tem todo um aproveitamento ao longo do contorno, do anel aqui, ela parou, 

antes ela se estendia próxima na zona de amortecimento do Parque do Pau Furado, 

passava pela linha do trem, então ela foi retirada, esta área aqui, colocada apenas essa 

área de logística e de apoio à parte industrial que existe ali, como uma área de expansão 

e aproveitamento. 



Já na região sul, lembrando que a gente fez, no sudoeste vamos chamar assim, a 

gente fez já os ajustes englobando algumas áreas e definindo o perímetro do distrito de 

Miraporanga como perímetro urbano da sede, entre outros, acaba tirando vários bicos 

que tinha de áreas que não estavam integradas ao perímetro urbano e acabam 

adentrando. 

Ou seja, na versão anterior, na audiência pública passada, a gente tinha por conta 

daquela na parte norte, uma expansão ali por conta desses ajustes de 6%, hoje ele está 

na casa dos 5,13%. Miraporanga na parte 2, que é essa parte próxima colada ao distrito 

sede de Uberlândia, como a área urbana, tem a maior parte da extensão. 

A gente também tem uma adequação já no perímetro urbano da sede do distrito de 

Miraporanga, como uma outra questão a ser colocada, e até aqui a linha, se vocês 

puderem ver, era o limite anterior, a gente acaba levando o limite de propriedade, 

algumas questões de elementos como rios e outras questões para estruturar. E junto 

com esses perímetros, outra coisa que é importante, que faz parte da entrega desse 

plano diretor, são os dados geoprocessados, georreferenciados em SIG, o mapa 

georreferenciado com as coordenadas e tudo mais, atualizados seguindo as normas 

técnicas mais recentes. 

Isso acontece na sede, acontece também no Miraporanga parte 1, que é colado ali 

no distrito da sede, a gente também tem na Martinésia os ajustes, a gente mostrou isso 

em estudos sobre algumas das áreas onde o perímetro tinha várias conformações e 

tinha áreas consolidadas que estavam fora do perímetro. A mesma coisa no Cruzeiro 

dos Peixotos e em Tapuirama também. 

Pessoal, enfim, esse é o processo, teve muita coisa que se manteve, não teve 

maiores modificações e ajustes, se dá para destacar  talvez as três maiores 

modificações que aconteceram dentro do Plano foi aquela mudança no perímetro do 

setor norte, a retirada do anexo das diretrizes das ações para ficar um produto a ser 

trabalhado junto com o zoneamento  e outras questões no futuro em acompanhamento, 

e nesse caso aqui também, que ficou vamos dizer assim, que ficou grande a mudança 

é que aqui agora a gente apresentou na audiência  os perímetros urbanos que estavam 

prontos da outra vez mas que por conta da publicação dos 15 dias acabou não sendo 

publicado, e a gente trouxe esse material, não houve modificações, a não ser do 

perímetro urbano em si. E aí eventualmente a numeração dos artigos e o caput ter 

mudado de um termo para o outro e algumas das  propostas terem sido abarcadas ou 

com um artigo, como inciso ali dentro e tudo mais. Até  antes do término ali que era a 

provocação era ser até as vinte horas (20h00) a apresentação e tudo mais, são sete 

horas e vinte e um minutos (7h21) deixo aberto, eu lembro do acordo aqui, quem quiser 

fazer a inscrição: fazer as anotações por escrito, a gente ir respondendo e colocando. 

Marcelange está ali, eu chamo e convido o Diego para subir aqui também para 

acompanhar, Patrícia também que é arquiteta do nosso consórcio, Isa se quiser 

também, por favor. 

MAGOO toma a palavra: Vou fazer uma pergunta para vocês, vocês decidem, 

temos um lanche aqui fora ou algum salgadinho, se vocês querem lanchar e a gente 

retorna ou querem continuar e depois lancham no final? Levantem a mão quem quer 

lanchar agora. Quem quer no final? Todos vão lanchar agora então, a maioria ganhou. 

10 minutos, 15 minutinhos e a gente volta. 



Às dezenove horas e trinta minutos (19h30), é retomado o evento e MAGOO faz a 

abertura para as contribuições. 

Primeira participante foi a senhora Juliana Duarte, por meio do microfone: Boa noite, 

meu nome é Juliana Duarte, eu sou representante do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo no Conselho Municipal do Plano Diretor. Pelo que eu vi do que foi 

apresentado aqui e do produto que está disponível no site, enquanto ideias gerais e 

diretrizes genéricas correspondem àquilo que a gente já vinha conversando, que a 

gente, inclusive, discutiu na última reunião. Mas o que fica é justamente o que a gente 

colocou nas últimas duas reuniões do Conselho. É um plano sem territorialidade ainda. 

Não é só um plano sem mapa, é um plano sem territorialidade. A gente não enxerga, e 

eu fiz essa leitura essa semana, de tentar pegar isso que está escrito e espacializar. 

Porque a gente não tem um mapa, não tem isso acontecendo. E não tem, eu não 

consegui enxergar. O Plano Diretor, ele é o principal instrumento de ordenamento 

territorial. E aí, onde estão essas estruturas de ordenamento territorial? Nisso que foi 

falado aqui. Quais são os subcentros? Não sei. Eu não tenho mapa, eu não tenho uma 

descrição, eu não tenho uma nomeação, denominação dos subcentros, que seriam as 

centralidades. Outro item de estruturação do território é a questão habitacional. 

Uberlândia tem um problema habitacional. E no que está colocado na lei, a habitação 

ficou para as ZEIS. As ZEIS não aparecem no Plano Diretor, eu não sei onde estão 

essas ZEIS. Elas vão aparecer na Lei de Uso e Ocupação do Solo. Na Lei de Uso e 

Ocupação do Solo, elas estão...  Elas estão próximas, lá no perímetro urbano, lá 

distante. E aqui ele fala que elas vão estar na Zona de Expansão Urbana 1, que é depois 

do perímetro urbano. Então, o que eu enxergo de territorialidade da habitação de 

interesse social, é lá na periferia. Eu não tenho uma estruturação de habitação de 

interesse social, de habitação alguma. Isso não está no território. Ele fala de área 

central.  A área central é tudo...  Eu estou falando agora de todo o Setor Central da 

cidade. Ele perdeu, nos últimos 12 anos, mais ou menos 20% da população. Só o Setor 

Central. Os bairros que estão no entorno do Setor Central também perderam a 

população. E não tem aqui uma diretriz de habitação para o setor central. Que está cada 

vez mais degradado. Quando a gente fala...  Eu listei cinco itens de ordenamento do 

território. O sistema de áreas verdes e corredores verdes prioritários. O que tem para 

ser implantado nesses 10 anos que está escrito aqui no Plano, é o Parque do Mogi, o 

Campo Alegre, o Uberabinha e os Bons Olhos. Todos eles no Setor Sul. Para serem 

implantados. O resto é tudo como estudo dos outros parques, das outras áreas verdes. 

Então, nos próximos 10 anos, vão ser 1, 2, 3, 4 parques. Todos no setor sul. Eu estou 

tentando territorializar isso que eu li. E para fechar, isso foi uma coisa que já foi falada, 

a mobilidade articulando todos esses itens de estruturação do território que não 

acontece.  Então, por isso que eu falo que é um Plano sem territorialidade. E aí, na 

última reunião, a gente conversou sobre o macrozoneamento. E pelo que eu entendi, 

isso viria no Plano Diretor. O Plano Diretor atual tem o macrozoneamento. E a gente 

está mandando um projeto de lei sem macrozoneamento. E daqui a 3 anos, talvez ele 

aconteça na lei do uso e ocupação. Fica um vácuo. Não tem relação das diretrizes com 

o espaço. E o sistema de planejamento e gestão municipal, na última reunião, a gente 

conversou que o IPPUU deveria constituir o sistema, esse sistema de planejamento, e 

ser o órgão gerenciador e coordenador. Isso não está na Lei, nem que foi apresentado 

aqui, e nem no que está disponível no site. O sistema de informação e 

monitoramento...Tem duas pessoas inscritas só. O sistema de informação e 



monitoramento, a gente tinha conversado na última reunião, que ele deveria ser 

baseado no conceito de dados abertos. Isso não está colocado. Isso foi aprovado. 

Inclusive, consta na ATA. E não está no documento. Não está escrito. A gente tem 27 

planos setoriais nesse Plano Diretor. 27 planos setoriais. Desses 27, só 6 têm prazo 

para implantação de 3 anos. Os outros 21, provavelmente, não vão acontecer. Eu 

sugeriria uma reestruturação. Tem muitos que podem virar um plano só. Isso não vai 

acontecer. Por exemplo, o Plano de Mobilidade não tem prazo. O plano da área central, 

de requalificação da área central e dos centros históricos, não têm prazo. Eles são 

prioritários. E a atualização da planta genérica de valores, que está desatualizada há, 

sei lá, 40 anos, também está sem prazo de atualização. Pelo menos, esses três, eu 

acho que devem ter prazo de atualização. E só para fechar, assim como ele não tem 

territorialidade, não tem um macrozoneamento, não consta nele, quando se faz uma 

citação de usos, classificação de usos, uso C1, C3, C5, S, não sei o quê, que usos são 

esses? Eu não tenho a denominação deles. Eles estão lá na lei de uso e ocupação do 

solo, que ainda vai acontecer daqui a três anos. E ele não reflete nem a lei de uso e 

ocupação do solo atual. Então, a gente tem um Plano Diretor desconexo com o território. 

Não tem uma territorialidade, não tem um ordenamento territorial. E a classificação dos 

usos também está para ser modificada. Ele está completamente solto.  

A resposta foi apresentada pelo Arq. Gustavo: Juliana, realmente, ou pelas partes 

mais diretas. A questão dos dados abertos foi uma situação que realmente ficou falha 

aqui no sentido de colocar. A gente coloca, não tem problema nenhum. A gente tinha 

decidido isso na reunião do Conselho, na revisão. Acabou ficando fora. O IPPUU está 

no Título de inovação administrativa. Ele tem lá entre as suas competências, quando 

você vai ver lá, o planejamento está ligado e tal a ela, ser conduzido por lá e tudo mais. 

Não como um sistema que está coordenando, porque hoje tem a Secretaria de 

Planejamento Urbano, SEPLAN, e aí tem a questão que está amarrada. Quando for 

criado, tem o prazo, vai ter a competência, a forma, se é por lei, se vai ser por autarquia, 

se vai ser fundação, isso tudo vai ter que ser discutido e colocado. Aí ele passa a 

integrar, normalmente, deveria ser, a coordenação. O texto ali não coloca isso, porque 

tem hoje a Secretaria, que está cuidando e capitaneando por isso. Em relação à 

materialidade, espacialidade, ela existe. A gente discutiu durante o processo. Não, ela 

existe. Talvez não esteja a contento do que você colocou. Hoje aqui, não. Mas a gente 

discutiu e ajustou de último momento fazer o encaminhamento da Lei do Plano e tudo 

mais. Uma questão que eu até sugiro, por ser a terceira audiência aqui, junto com o 

Executivo e tudo mais, é que a gente faça um relatório dessa reunião, ata e tudo o mais, 

com os apontamentos colocados aqui, e esse documento vá junto para a Câmara de 

Vereadores para ser discutido lá, essa minuta, esse ajuste para ser colocado e 

encaminhado. Porque, enfim, estou trazendo aqui uma sugestão de encaminhamento. 

Depois eu falo. Então, aí depois você articula. Porque, assim, agora a gente tem que 

verificar. Tem coisas que não é um texto simples. Vai lá e volta, porque é um texto que 

vai ter que ser criado, entendeu? Então, alguma coisa da audiência aqui, a gente ainda 

vai precisar de fazer o ajuste e tal. E talvez esses apontamentos que estão gravados, 

que estão registrados e tal, fiquem. E ficam eles como apontamentos para a Câmara de 

Vereadores. É uma sugestão, vocês podem trazer de outra. E a gente verifica como 

fazer isso. Sobre os prazos, a gente foi colocando os prazos naquelas informações que 

foram sendo sugeridas para nós. Ninguém pautou especificamente um prazo ou outro, 

se quiserem trazer, colocar, o que é prioritário ou não. Tem uma série, você citou alguns. 



Vai ter alguém que vai dizer que é o Plano de Mobilidade ou de Calçada.  Aí alguém vai 

dizer, não, mobilidade é antes, calçada é depois. Qual veio primeiro e depois. Então, 

essas situações todas, dos 27 que você registrou e tudo mais, são situações que a gente 

vai colocar, pode trazer e pautar, e aquilo que foi pautado para nós, nós colocamos. Os 

prazos e tudo mais.  Sobre os parques, sobre a espacialização, sobre o sistema viário 

e tudo mais, é aquela história. Está lá a lei do sistema viário, o sistema viário é uma 

parte, ela tem que pautar também um Plano de Mobilidade, um Plano de Transporte, de 

logística e tudo o mais. E a gente precisa tratar de várias das questões que você está 

falando, de especialização e tudo mais, lá. E a gente não conseguiu nem avançar no 

zoneamento, no macrozoneamento, pelo escopo do trabalho nosso e também pelas 

discussões que nós tivemos ali dentro. Mas elas estão todas registradas e tem ali 

minimamente o plano e tudo mais. Mas aí se trouxerem, se tiverem sugestões de 

colocar, eu entendo que o IPPUU vai fazer essa condução, que é prioritário, analisar, 

pautar e tudo mais, tendo algumas leis ali que pautam. Tem a Lei de Parcelamento, tem 

o Código de Obras, tem o sistema viário, tem o zoneamento que tem os prazos ali. Os 

prazos ali são máximos, eles não são o que vai acontecer naquilo, então a gestão pode 

fazer antes ou depois. Foi uma decisão da gestão. A gente foi discutindo o que deu para 

discutir nesse ano e no processo.   

O segundo participante foi por meio de papelete, do Rubens Debs do SINDUSCON-

TAP, ele diz o seguinte: “Art. 155, solicito que o índice a ser adotado, seja alterado, 

sendo definido direto, e não pelo CUB-MG, considerando que estamos calculando no 

CUB-Uberlândia”. A resposta foi apresentada pelo Arq. Gustavo: O senhor Rubens tem 

uma razão. Para quem não sabe, o CUB é custo unitário básico de construção civil. 

Cada lugar tem um metro quadrado que tem um custo. Quando eu vou fazer uma casa 

padrão médio, ela tem um custo. Se eu for fazer uma indústria, um metro quadrado tem 

um custo médio. Mas se tem padrão alto, médio, baixo, isso tem regra, que é uma 

norma. E o SINDUSCON, que é o Sindicato da Indústria da Construção Civil, eles fazem 

isso de uma maneira geral. É uma das referências que existem. E o CUB varia. O valor 

do metro quadrado de Belo Horizonte é diferente de Uberlândia, que é diferente de São 

Paulo, que é diferente de Brasília, que é diferente de Uberaba, etc. E a sugestão dele, 

porque aí na minuta ficou o CUB Minas Gerais. E o CUB Minas Gerais é a capital. Então 

faz sentido ele deixar só o CUB, daí a própria lei lá, o decreto, a lei que for regulamentar, 

especificar isso de uma forma mais clara. Mas fica anotada aqui a questão toda.  

O terceiro participante foi o senhor Adir, por meio do microfone: Boa noite. Eu 

poderia fazer por escrito, mas dificilmente vocês vão entender minha letra. Três pontos 

aqui que eu gostaria de saber, Gustavo. Sobre as restrições atuais e as propostas, 

manutenção ou alteração. Já que hoje é o fechamento, onde eu vou ver, vou verificar 

isso. Se a gente tem acesso a isso antes de ir para a votação, a definição do Plano. 

Segunda coisa, sobre mobilidade em regiões que teve um crescimento relevante, vamos 

pontuar, região do UMC ali, que se fala muito sobre mobilidade, é um caos. Eu não sei 

aonde chega esse ponto de melhoria de mobilidade na região. Sobre essas restrições 

de ZR1, sobre fiscalização, acho que isso não vem nem ao seu ponto aí, mas mesmo 

denunciadas, pessoas, por exemplo, tem uma aprovação em determinada área e depois 

ela não consegue tirar o Habite-se, mas teve a aprovação da construção. Onde se 

enquadraria isso? Vale ressaltar aqui, que é a contribuição de todos, eu venho 

participando de várias reuniões e parabenizo todo mundo, mas é um consenso de várias 

pessoas nessas regiões de ZR1. Arq. Gustavo pergunta: Sr. Adir, qual é a restrição, por 



que não ficou claro para mim. Sr. Adir: Determinado bairro, então lá, ZR1, H1 e tal. Foi 

defendido na penúltima, indagado, quer dizer, debatido. Na penúltima, antepenúltima 

reunião, o pessoal até veio aqui do Karaíba, estava quem era o Vinícius anteriormente, 

não o Diego, e falou assim, não, o que vocês estão pedindo já tem, vai ser alterado para 

“X”.  Aonde a gente vai ver se teve essa alteração e como vai ficar? Gustavo ainda 

pergunta: Perfeito, e sobre mobilidade: De volta Sr. Adir: Sobre as regiões mais 

povoadas, região sul, por exemplo, nada impede o crescimento, virou um setor que não 

tem como impedir isso, mas as mobilidades de melhorias nessas regiões, apesar que 

eu moro na região ali, é difícil de ter uma situação de curto prazo para amenizar. A 

resposta foi apresentada pelo Arq. Gustavo: Adir,  sobre o zoneamento, as restrições, 

sobre as restrições que você fala e as questões do Jardim Karaíba e outros, aquilo 

aconteceu durante o processo de discussão da lei de zoneamento e foi numa reunião 

do Conselho Diretor, a gente estava falando de zoneamento, uso do solo,  que daí tem 

uma série de questões, por exemplo, do limite que você falou, sobre densidade 

construtiva,  tem algumas coisas do estudo de impacto de vizinhança que a gente falou,  

então, por exemplo, tem mais de 140 (cento e quarenta), se não me engano, unidades 

habitacionais,  vai ter que ter um estudo de impacto  para ver qual é o limite e tudo mais. 

São instrumentos que a gente foi discutindo ao longo do processo, zoneamento, 

afastamento, fruição pública, transporte coletivo, como uma área a ser verticalizada e 

pensada, que a gente foi buscando amarrar, que são as vias arteriais, as coletoras, que 

elas não entraram no objeto dessa audiência pública aqui, mas que, de alguma forma, 

durante o processo, que é aquela tabela,  aquilo que eu mostrei lá, a gente foi discutindo 

minimamente ali, colocando, deu uma diminuída, por exemplo, pequena no potencial 

construtivo de vários lugares e estabeleceu que podia deixar ele mais alto desde que 

tivesse algumas contrapartidas, fruição pública, outorga, transferência, entre outras 

questões. O estudo de impacto de vizinhança serviria para falar:  pode ou não pode 

verticalizar mais ou a menos do que está ali. Sobre largura, investimento de 

infraestrutura, mobilidade, sistema viário que você colocou, isso fica para o Plano de 

Mobilidade. E aí a Juliana tem razão no sentido de que não faz parte do escopo nosso, 

ele é estruturante, mas tem coisas que você não consegue trabalhar. Mas a gente 

trabalhou com o transporte coletivo, nós trabalhamos com modais cicloviários, nós 

trabalhamos na lei de zoneamento com uso misto, nós trabalhamos na lei de 

zoneamento com habitação de interesse social junto com outros, nós trabalhamos o 

conceito da cidade dos 15 minutos.  Tudo isso está ali dentro, na Lei como diretriz, no 

Plano Diretor, no zoneamento como parâmetro, afastamento entre outros e casado com 

outras questões. O investimento, se a via arterial vai ser alargada, se você vai fazer 

duas faixas ficar com três, com a largura mais estreita e tudo mais, não cabe ao Plano 

Diretor, cabe ao Plano de Mobilidade, uma reestruturação.  Transporte coletivo é a 

mesma coisa. Como é que você diminui as pessoas, fazendo elas se locomoverem 

menos, fazendo elas usarem o transporte coletivo em vez de cada um usar um carro 

sozinho, andando sozinho no carro, entre outras coisas. São conceitos que estão 

pulverizados dentro do Plano Diretor e o que a gente discutiu. No encaminhamento final, 

se adotou discutir a Lei do Plano. E aí, na Lei do Plano você não vai achar essas 

informações da mobilidade, das restrições, a não ser fazer o plano e discutir, e ter a lei 

de zoneamento, e ter a lei de mobilidade para ser tratada. Mas está abarcado ali o 

conceito. Só para fechar, do que você fala sobre fiscalização da zona do Jardim Karaíba, 

vamos dizer que você citou, como é que fica isso. Isso é zoneamento, Código de Obras, 

que é o alvará de construção, o alvará de licença de funcionamento e as ações de 



fiscalização deste mesmo. E aí foi colocado. E isso, infelizmente, nem estava no objeto. 

A gente pode ter falado de forma transversal sobre fiscalização, sobre uma série de 

coisas, mas nós nem chegamos nesse item do Código de Obras. Que, realmente, o 

Código de Obras de vocês, tem muita coisa a ser avançado. E eu já digo o seguinte, 

não está ideal o zoneamento, não está ideal uma série de coisas que a gente discutiu, 

mas ela avançou muito mais do que a gente tinha antes. Tem subcentros, tem os 

parâmetros, tem os conceitos que estão amarrados no Plano, mas não tem o Código de 

Obras detalhado nesse nível. A gente chegou a comentar alguma coisa, por exemplo, 

de calçada, mas não chegou a falar como fazer e tal, mas botou a diretriz. Então, 

botamos a diretriz do zoneamento, botamos a diretriz do sistema viário, do transporte 

coletivo, que são coisas que amarram o conceito. Sr. Adir, em respeito às pessoas você 

se inscreva de novo para abrirmos para a próxima, não tem problema nenhum em 

repetir. 

A quarta participação foi feita por meio de papelete, pergunta da senhora Sirlei 

Custódio. “Boa noite a todos. Aqui é a Sirlei Custódio representante dos moradores do 

antigo bairro Jardim Sucupira. Acerca do zoneamento urbano o Censo de 2022 divulgou 

em novembro de 2024, que Uberlândia tem 24 favelas ou comunidades urbanas, sendo 

que no Bairro Integração a maior favela de Uberlândia habitam 113.155 pessoas. 

Segundo a Lei 11872/2014 que denominou bairro Integração o bloco de bairros aos 

quais todos com exceção do bairro Jardim Sucupira são irregulares. A inclusão do 

Jardim Sucupira no conjunto de bairros que compõe o bairro Interação, tem causado 

inúmeros transtornos para os moradores do antigo bairro Jardim Sucupira e agora com 

um agravante maior após a classificação pelo Censo do IBGE como favela. Sendo leigos 

no assunto, o entendimento dos moradores que são os que vivem a realidade da 

situação, somos vítimas de um erro, por que não unificaram o bairro por ser regular a 

bairro regulares próximos? Alvorada ou Novo Mundo? Dentre as consequências dessa 

unificação está a perda do valor imobiliário, seguros habitacionais, dificuldade de obter 

financiamento, entre outros. Encaminhei a demanda para contribuição ao Plano Diretor 

e gostaria de saber se será encaminhada para discussão e votação na Câmara. O Plano 

Diretor contemplará nossa demanda? Quais as possibilidades de revogação parcial da 

referida lei diante dos transtornos e rótulos que a mesma tem causado aos moradores 

do antigo Jd. Sucupira?”. A resposta foi apresentada pelo representante da SEPLAN 

Diego: Boa noite. Salvo engano, na audiência passada esse assunto também veio à 

tona. A gente tinha recebido uma manifestação também sobre o tema. De fato, o Jardim 

Sucupira é o único loteamento regular. Agora, isso não é fruto, só para esclarecer 

também, que é importante, não é fruto de um erro. A delimitação de bairro integrado se 

dá por lei e ela é uma delimitação geográfica, territorial. Então, que hoje só tem 

loteamentos regulares, amanhã, depois que tiver uma invasão, ele vai estar dentro 

daquele bairro integrado também, que é o que aconteceu com o Jardim Sucupira. Mas, 

independentemente disso, acho que nós entendemos e acho que a manifestação faz 

sentido. A gente já tinha se manifestado nesse sentido na audiência anterior.  E, 

independente disso, a Lei do Plano Diretor, segundo o Gustavo disse, dessas várias 

outras demandas, ela não resolve esse ponto, ela não vai abordar os bairros integrados, 

mas há sim, juntamente com a questão do uso e ocupação do solo, do parcelamento e 

outras demandas que ficarão para o momento futuro, a criação de leis de bairro 

integrado, a revogação das existentes, que a gente tem várias, para a criação de novos 

bairros. Tem vários territórios dentro do perímetro urbano de Uberlândia, que hoje não 



tem bairro integrado, inclusive. Então, isso vai ser revisto e a gente entende que essa 

demanda é passível, é passível, sim, de ser atendida. Aí vai ter que se estudar, se vai 

fazer parte do Novo Mundo, Alvorada, se vai se criar um bairro novo, isso a gente não 

consegue responder ainda, mas o objeto e a manifestação, ela vai ser resolvida, ela vai 

ser atendida no momento futuro, quando a gente for tratar das leis do bairro integrado.   

A quinta participante foi a senhora Juliana, novamente, por meio do microfone: Só 

para a gente deixar mais clara a questão do IPPUU, tem o documento que eu estou 

aqui, provavelmente não é esse o número do artigo, mas fica instituído o Instituto de 

Pesquisa e Planejamento Urbano e Uberlândia. Então, essa lei que está colocada, ela 

institui, a partir daqui ele fica instituído, a partir do momento futuro, da lei. E lá na parte 

do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão, ele é constituído pelo órgão municipal 

de planejamento, o Conselho, demais conselhos, estrutura administrativa e poderes 

legislativos.  Se você olhar a finalidade do IPPUU, não faz sentido ele não constituir o 

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão.  Não só não constituir, como ele também 

não ser o órgão gestor ou coordenador do sistema Municipal de Planejamento e Gestão. 

Então, não faz sentido a forma como está sendo colocado. E, só para a gente, só para 

finalizar, hoje Uberlândia, os principais problemas de Uberlândia são mobilidade, 

habitação e as questões climáticas. São os três principais problemas.  A forma como 

está sendo colocado aqui, sem o sistema de mobilidade, a gente não está resolvendo 

mobilidade, habitação social na periferia, ela está piorando a mobilidade, a habitação 

não está sendo colocada, não tem nada para distribuir essa habitação social e a questão 

climática, como não tem prioridade para corredores verdes, só tem parques no setor sul, 

a questão climática também. A gente está só piorando esses três itens com esse Plano 

Diretor que está sendo colocado aqui. A resposta foi apresentada pelo Arq. Gustavo: 

Juliana, você é do CAU, assim como eu. A Lei do CAU criou o CAU e não tinha estrutura, 

não tinha funcionário, não tinha nada, tem um tempo de adequação. Aqui está se 

colocando a instituição sim, precisa de um tempo de adequação. Essa discussão 

aconteceu internamente com a Prefeitura, isso tem responsabilidades várias, autarquia, 

concurso público, colocar, ter...  Se na Lei, por exemplo, você cria ela e já fala que quem 

vai coordenar, cadê o secretário, cadê o funcionário, já criou, desculpa, já dá uma 

travada de cara com a estrutura que já funciona. Então, entendo eu, até porque você, 

eu e vários arquitetos, a gente sabe que quando a gente criou o Conselho, a gente 

precisou fazer um processo de transição, de criar uma autarquia também. A própria 

história do IPPUC em Curitiba, ele é criado num momento, ele tem um período de 

maturação e tudo mais. Na Lei, a gente buscou, na Lei do Plano, a gente buscou 

atender, ali colocado a estrutura, não vejo problema nenhum em estar, tem que fazer 

sim, faz sentido sim ele estar no sistema de planejamento, o Título está, justamente o 

Título ali, é Modernização Institucional. Nós estamos caminhando para uma 

modernização institucional com o Instituto de Planejamento, uma série de situações, 

que vai precisar de uma série de medidas, que, hoje, o atual comandante-chefe está 

saindo e entregando para o seguinte. Então, prefeito, concurso, gente, lotar, como é que 

vai ser, se vai ser fundação, se vai ser instituto, se vai ter autarquia, tem uma série de 

coisas desse processo. E é nesse sentido que ele não entrou desta forma, se fosse, por 

exemplo, talvez o mesmo prefeito, seriam, talvez, outros cenários.  Eu estou falando de 

uma situação interna que nós não participamos em detalhe dessa discussão, e eu não 

estou te contradizendo, dizendo que você tem razão na situação, só que é uma forma 

de a lei ser colocada e montada. Tem prazo, tem Ministério Público, se está instituído o 



Instituto, tem que fazer, tem prazo, e aí tem que começar a acontecer e correr. Então, 

são situações de um momento de transição quando você está criando alguma coisa, de 

uma estrutura que já existe. Sobre sistema de mobilidade, eu vou ficar sempre batendo 

na tecla, não está no nosso objeto. Como é que eu vou entregar, como uma empresa 

que ganha um certame, um produto que eu não fui contratado? Daqui a pouco vão nos 

acusar de ter feito uma coisa irregular, tipo, sei lá, fraude de licitação porque nós 

entregamos um plano de mobilidade, sendo que era revisão do plano diretor. Não está 

no escopo. E, de novo, eu não estou contradizendo o que você colocou, não está, e 

assim, o que coube para a gente?  Desde o sistema viário com prazo, e aí existe no 

Brasil, isso é uma opinião profissional minha, um gap, um lapso, uma questão que é lei 

de mobilidade, lei de sistema viário municipal, muitas vezes conflita com a falta da 

existência de um plano, porque lei é uma coisa, plano é outro. Plano é exatamente aquilo 

que você falou e que o Adir colocou. Adir, né? Meta, ação, ter o plano é uma situação 

que você vai precisar de uma lei pra fazer ela acontecer. Ele tem que ter meta, ele tem 

que ter prazo, ele tem que ter equipe, ele tem que ter ação, ele tem que ter desenho, 

tem que detalhamento, o plano é mais completo do que a lei. E muitas vezes a gente 

não tem nem a lei. Não é o caso de Uberlândia. Então, há um...Quem veio primeiro, o 

ovo, a galinha, é igual a história da autarquia, ou do instituto, por chamar de instituto, 

nesse processo. E aí a gente não podia desenvolver o trabalho porque não foi 

contratado para aquilo. E a questão do verde, a questão da mobilidade, ela foi pautada 

e ela veio por reivindicações da população, que principalmente na região sul falta. 

Temos o potencial de indicar o lugar e a gente colocou. Isso não quer dizer que é só lá. 

Isso não quer dizer que possa ter mobilidade ao norte, ao leste, parque, lá também, e 

tudo mais. Não foi pautado antes. Quem pautou foi o pessoal da regional sul que pautou 

mais. E aí ficou materializado. Ficaria muito feio da nossa parte, entre aspas, a gente 

não ter colocado lá as áreas que você citou. Que é uma área, são várias áreas que 

estão lá formando um corredor. Mas tem outras também. E tem um mapa de áreas 

verdes que a gente coloca dos fundos de vale. A gente falou que na lei do parcelamento 

a gente estava dando o dobro, vamos dizer assim, 100% do que é a APP. Então se tem 

uma APP de 30 metros, 60 metros para formar um parque linear. É um parque linear, 

não é uma unidade de conservação. E aí tem que abrir políticas e questões. Mas se 

você for ver lá nas diretrizes, no meio ambiente, por ver a parte das áreas verdes, serviço 

de pagamento ambiental, sobre transferência de potencial construtivo, ZPL, que são 

várias coisas que estão no conceito do Plano, está no instrumento, está no zoneamento 

que a gente discutiu previamente. E aí é o descompasso. Vai primeiro a Lei do Plano 

Diretor para depois ir o zoneamento. E entra na questão que você falou sobre as 

definições dos artigos da legislação. E aí tem um prazo lá, tem que amarrar e colocar. 

É uma situação de costura pela forma como foi fazendo o encaminhamento aqui.  Isso 

até talvez reforce que vocês falam assim: cumpra-se, não pode deixar de ter ZPL. ZPL 

é importante. Pra vocês. Não é importante? Transferência potencial construtiva pra ter 

área verde é importante ou não é importante?  Está na Lei do Plano, já está aprovado. 

Mas não tem lá o zoneamento, como é que vai funcionar? Precisa ter ZPL, tem que tá 

lá na lei do zoneamento. Tá?  Outra situação que você colocou que tem coisas igual o 

Diego falou. Tem coisas que não adianta colocar na lei. Eu vou dar um exemplo. A planta 

genérica de valores tá sendo atualizada, já em curso, tá em fase final, tem a questão do 

IPTU que tá acontecendo. E a gente não pautou aquilo ali, da atualização da planta 

genérica com data, valor e tudo mais, porque ela tá no processo dos finalmentes. Então, 

dentro do horizonte de 10 anos, essa ação tá pra ser cumprida no curto. E a mesma 



coisa da lei dos bairros, que é uma questão do loteamento que já foi falado. Em vários 

momentos, tá? A gente já, até internamente, né? Já foi explicado em reunião. 

Internamente, a Prefeitura nos demandou. Queremos, podemos, conseguiremos os 

mapas geoprocessados para poder fazer os limites com os bairros e as delimitações e 

tudo mais pros bairros integrados? Sim. São situações que não pautamos ali, mas tá 

em ações internas.   

O sexto participante foi o senhor Henrique, por meio do microfone: Onde eu fico 

aqui?  Pode ser lá, pois é. Você está elegante hoje. Ah, mais pra cá? Ah, então está 

bom. Bom, boa noite a todo mundo. Meu nome é Henrique. Eu sou conselheiro pelo 

IAB. E eu queria só reforçar um elemento aí da primeira fala da dona Juliana sobre, e 

que também a mesa comentou, realmente não há uma lei dizendo até onde o Plano vai. 

Sempre é um desafio, né? Em planejamento urbano. Tanto que eu me afasto do abstrato 

pro concreto. Mas o Plano Diretor, ele é um elemento, como a Juliana falou, de 

estruturação territorial. E eu entendo que um Plano, pra conseguir pautar o município, o 

espaço, o território melhor, ele precisa chegar um pouco mais próximo, não que ele vai 

se tornar um Plano de uso, uma Lei de Uso do Solo, claro que não é isso, né? Então ele 

não vai detalhar as zonas. Ele não vai detalhar a mobilidade. Mas eu preciso direcionar 

essas leis mais. E a sensação que nós tivemos é que o texto do Plano, o abstrato, os 

princípios, foram acatados, o Plano tá bem escrito, tem pequenos detalhes que a gente 

comenta, às vezes são ajustados, e a gente vê isso no Plano, reconhece. Mas alguns 

mapas poderiam estar mais presentes, até como fruto do próprio diagnóstico. Um 

exemplo, um ponto que a gente bateu desde o começo, que a gente entende que é 

fundamental, que a gente não pode continuar seguindo a tradição, desde o século XIX, 

de planos reativos. Quer dizer, que o mercado se move e o Plano corre atrás pra resolver 

os problemas. Claro que ele tem que fazer isso também, o mercado tem o seu papel de 

investir, produzir riqueza, gerar movimento da economia, então não tô dizendo nada 

contra o mercado, faz parte da nossa realidade, mas um plano que é só reativo, ele não 

vai gerar uma boa cidade. A gente já está tendo e só vai piorar os problemas que nós 

temos de trânsito. Um exemplo aqui, o senhor Adir comentou, na fala dele do Setor Sul, 

que o mercado tem escolhido um pedaço do Setor Sul pra fazer grandes investimentos, 

e adensamento populacional, e a gente sabe que antes de acontecer esses 

investimentos, a gente já tinha problemas na Nicomedes de engarrafamento, o viaduto 

novo não resolve, porque precisa de mudança conceitual na cidade e de um Plano que 

paute a estruturação municipal de maneira proativa, direcionando o mercado e não só 

tapando buracos. Então, a gente falou muito ao longo do processo da importância de 

estruturar a cidade em subcentros, pra que as pessoas possam ter próximo da casa 

delas áreas de centralidade, onde elas consigam resolver muita coisa do seu dia a dia 

sem precisar atravessar a cidade pra fazer tudo. E o subcentro está contemplado do 

ponto de vista teórico, no plano apareceu alguma coisa, parece que três já insinuados, 

mas é necessário pensar a cidade como uma rede de subcentros, os subcentros, os 

existentes, e não só reconhecer os existentes, mas também pensar estratégias de 

alavancagem de subcentros, de desenvolvimento inteligente da cidade. A teoria de 

planejamento contemporânea, ela não é passiva mais, nem reativa, ela pensa em 

estratégias, tanto que no Brasil mesmo a gente fala não só de Plano Diretor mais, mas 

de Plano Diretor estratégico. Ou seja, qual estratégia eu posso usar para desenvolver 

os subcentros, não só mudar o zoneamento. Sei lá, posso descentralizar funções da 

prefeitura? Eu posso reestruturar os terminais e coisas assim. Então, eu queria só 



resumir minha fala nesses dois pontos. A gente precisa ser um pouco mais concreto pra 

pautar melhor a revisão das leis complementares e...  pensar o Plano também do ponto 

de vista estratégico, amarrado a essa estruturação que a gente entende que é melhor 

para a cidade. É isso. Obrigado. A resposta foi apresentada pelo Arq. Gustavo: Tanto a 

Juliana quanto o Henrique, eles têm razão. Só que o instrumento para trabalhar a 

territorialidade, especificamente, claramente, é o zoneamento.  É o macrozoneamento. 

Eles têm lá o mapa, o desenho e as informações. Se não, não teria lei de zoneamento, 

ou Capítulo, questões do tipo, tá? Existem as diretrizes, elas foram colocadas e foi 

pautada ali uma discussão que tem que ser colocada. A gente tem um cronograma, foi 

pautado, tá? Sobre a questão dos mapas, do diagnóstico e outros, eles não entraram 

porque a Lei do Plano entrou e o diagnóstico ficou ali com as informações e a gente 

estava desenvolvendo isso no zoneamento e no macrozoneamento, tá? O sistema viário 

não estava no escopo, já foi falado, o Código de obras não estava no escopo, se 

quisesse avançar não tinha o que fazer. Foi pautada o quê?  A diretriz, a Lei do Plano 

Diretor é uma lei de diretriz.  Sobre a questão da indução e ser reativo, concordo e a 

gente tentou nessas questões todas adotar o conceito da cidade de 15 minutos, fruição 

pública, estrutura verde, e elas têm a ver com parâmetros, zoneamento, uma série de 

questões. Tem que ficar bem claro aqui que o Plano Diretor ele está sendo encaminhado 

e foi discutido outras questões.  Neste momento e nesta audiência a gente está 

discutindo a Lei do Plano. Tem zoneamento, tem parâmetros, a gente discutiu, está lá, 

diz que não tem infraestrutura verde, está o zoneamento, tem uma zona ali, tem os 

instrumentos, são cinco subcentros, tá?  E aí, de novo, vai cair de novo na forma como 

foi montado e construído o processo, tá?  As críticas, acho que elas são contundentes, 

elas são importantes, elas estão registradas e é do processo, tá?  Então, é igual ficar 

batendo na tecla que a gente tinha que ficar discutindo como fazer a calçada. Estou só 

dando um exemplo, falar como tem que fazer a calçada é um decreto, é a lei, está lá na 

diretriz, tá?  Então, colocado isso, o conceito da cidade de 15 minutos, a cota social, 

quando faz empreendimento  tem que ter a mistura do transporte, das habitações, 

comércio, serviços, está nas diretrizes, está nos parâmetros do zoneamento colocado, 

está nos instrumentos, fruição pública, enfim, já começa só a ficar repetitivo porque os 

instrumentos e os conceitos foram colocados, eles foram trabalhados e eles estão em 

pacotes, pacotes diferentes, macrozoneamentos, zoneamento, perímetros, 

instrumentos, entre outros. Acho que, por ora, é isso, assim, a solução, aí volta lá que é 

a história, o viaduto, as marginais, é um plano de mobilidade, não é só a lei de sistema 

viário, é um plano de mobilidade, isso tem que ser desenvolvido e tratado. 

A sétima participante foi a professora Maria Eliza, por meio do microfone: Boa noite. 

É, Gustavo, hoje você vai ter que...  Eu sei que é difícil, mas, novamente, quero um 

primeiro esclarecimento. O que você chama de área contígua?  Não, área contínua à 

mancha urbana.  Que conceito é esse que eu não consegui entender muito bem? Como 

é que vocês estão definindo essa mancha urbana, por favor?  É isso. Obrigado. A 

resposta foi apresentada pelo Arq. Gustavo: A lei do perímetro urbano define como limite 

urbano. Limite urbano é definido por lei, ele tem seus parâmetros, tem seus marcos, 

seus limites, tem o marco que foi mostrado aqui, e aí você pode chamar de “n” formas, 

periurbana, urbana, você pode chamar anel de expansão. Você pode, na Lei do Plano, 

isso está definido por lei, você define a área de expansão, o perímetro urbano e a área 

de expansão, você tem “n” situações. E aí, na lei do zoneamento e do 

macrozoneamento, ficou a questão dos anéis de expansão e aí o conceito da alteração 



de uso naquelas áreas. E o que você está chamando dessas áreas de expansão 

contíguas e tudo mais, poderia se colocar entre elas e nessa área. A professora Maria 

Eliza continua: Ah, não, porque isso consta do documento de vocês, em vários itens 

vem colocando, por exemplo, a questão da habitação de interesse social. O que nós 

discutimos ao longo desses meses foi que ela estivesse numa área contígua ao tecido 

urbano e não mancha urbana. Você sabe, como eu, que mancha é um termo muito 

amplo para isso tudo que você esclareceu aí. Mas eu quero reforçar...  Eu quero reforçar 

que alguns pontos na lei nós vamos ter que rever, porque nós queremos uma cidade 

construída e que atenda principalmente essa questão da habitação de interesse social 

contígua ao tecido urbano e não a essa coisa tão abstrata que é a mancha urbana. 

Então, eu estou te falando desse ponto porque eu fiquei pensando aqui no início da 

apresentação como foi muito legal...  Desenvolver esse trabalho, a gente está aqui num 

Conselho, que eu estou começando a entender agora que esse Conselho meio que não 

serve para nada, porque foram algumas colocações que foram feitas aqui, se você 

quiser eu esclareço já já. Mas no início, eu fiquei pensando, o trabalho de vocês está 

excelente, mas a gente sente necessidade de alguns pontos que alguns colegas já 

falaram, não vou repetir. Quando você apresenta, logo no início, como foi o processo 

inicial de discussão e que a gente vai para a discussão dos setores, e que vocês 

mostram depois aquele gráfico maravilhoso com os itens que foram colocados, vocês 

atentaram que os itens colocados lá, os quatro itens principais que a comunidade que 

participou, indicou como os grandes problemas, eles não aparecem aqui nessa lei com 

a prioridade e a força necessária?  E isso tem muito a ver com o que foi falado aqui. 

Quais são os problemas mais sérios em todas as discussões dos setores? Nós temos 

a questão das habitações irregulares, se preferirem, ou então de várias ocupações 

irregulares, nós temos a questão das rodovias dentro da cidade, nós temos a questão 

dos vazios urbanos e da necessidade de parques e temos a questão de harmonização. 

Ora, em que momento, eu gostaria de enxergar um pouco nesse Plano, nessa Lei agora, 

qual foi a importância da comunidade quando ela cita, quando no levantamento os 

quatro pontos principais, eles não são prioritários? E aí vem a questão do centro, centro 

e Fundinho, não vou entrar numa discussão ampla aqui, mas quero lembrar o seguinte, 

o Plano Diretor de 1994 traz a questão da requalificação do centro e do Fundinho e 

também essa questão de parque linear. O Plano Diretor de 2006, a mesma coisa e 

nesse Plano agora, o centro e o Fundinho não virou nada? Está solto em vários itens e 

não existe nenhuma prioridade para isso. É verdade que lá no Capítulo 1, desculpa, no 

Capítulo 41, quando vocês falam de uso do solo, no artigo 8º, vocês falam de 

requalificação, depois fala no artigo 42 sobre o Fundinho, mas gente, falta uma questão 

mais forte. Gustavo, foi elaborado pela Prefeitura de Uberlândia uma grande licitação, 

um projeto enorme de requalificação em 2011, foi um projeto todo ele, estudo preliminar, 

mil discussões, projeto executivo e a Prefeitura me diz agora que isso não existiu? É 

disso que nós estamos falando? Porque vocês discutem com as secretarias. Então, 

esse tipo de questão na secretaria não se discute, mas a retirada do macrozoneamento 

e da não criação do instituto é discutido lá dentro? Não pode, gente. Esse Plano tem 

que ir para a Câmara para instituir o Instituto de Planejamento. O que nós podemos 

melhorar aqui é colocar um prazo de dois anos para que a administração resolva as 

questões burocráticas. Mas eu entendo que nós estamos num Conselho, desde o início 

nós queremos esse Instituto. Nós queremos essa discussão das rodovias dentro da 

cidade. E nós queremos um Plano de Drenagem. Não tem data. O povo está morrendo 

na enxurrada da Rondon e nós estamos aqui falando de quê, gente? Cadê a questão 



de drenagem para essa cidade? Hoje o Conselho foi desrespeitado pelo DMAE, que 

não apresentou nenhum projeto que está sendo feito para resolver a questão de 

drenagem. Gente, isso é uma falta de respeito com o Conselho, é falta de transparência 

e nós temos que registrar. Por gentileza, ponham-se em ata. Assim como eu vou cobrar 

sempre do SETTRAN, que não é possível que uma Secretaria de Trânsito e transporte 

não tenha pelo menos um estudo básico de mobilidade. Como a gente está falando em 

crescimento da Zona Sul. A Zona Sul, gente, é engarrafamento todos os dias, de manhã 

e de tarde. Eu acho que todo mundo sabe disso. Não tem estrutura viária para construir 

mais nada lá. Ou a Prefeitura vai discutir, é discutir amplamente, gente. É para isso que 

tem os conselhos. É discutir com todos os interessados. Vamos resolver a questão de 

sistema viário, de mobilidade também para a Zona Sul? Não adianta crescer porque 

ponte e viaduto nunca resolveu o problema de sistema viário. Além de trânsito e de 

tráfego. É isso. Não precisa me responder nada, não. A resposta foi apresentada pelo 

Arq. Gustavo: Maria Eliza, só comentando. Tudo que você colocou, todos os itens estão 

previstos no Plano e vieram da demanda de vocês. O Plano Diretor aqui, ele é resultado 

do processo. Ele não é meu, não é do Diego, é de todo mundo que se envolveu nisso 

daqui. E tem alguns desses planos que tem prazo e outros não tem prazo. A gente pode 

colocar os prazos. E aí a questão lá do diagnóstico. Você foi falando dos diagnósticos 

que a gente destacou ali na apresentação que foram colocados. A habitação de 

interesse social, tem cota. Tem cota nas áreas de expansão? Tem cota dentro do tecido. 

Vamos discutir tecido urbano. O tecido urbano é a área dentro do perímetro urbano onde 

tem infraestrutura. Ou grandes glebas que não tem infraestrutura, também é tecido 

urbano. Se for lotear, na Lei de Parcelamento também tem cota social. Essas coisas 

estão na Lei que a gente foi discutindo na minuta lá atrás. Rodovia não tem prazo. 

Parque não tem prazo, mas tem os planos. Os dois tem plano. Estão é a parte das 

intervenções rodoviárias. Não está no contorno, mas está lá, as marginais. Essa é a 

parte de logística.  Sistema viário, mesmo não tendo um trabalho prévio feito, nós 

fizemos um trabalho e mostramos o enxugamento de vias que a câmara de vendedores 

foi lá e alterou para dar o uso do jardim, da área de lazer no condomínio. E aí criou uma 

área aqui, uma rua de chão batido como via coletora arterial. Esse trabalho foi feito 

dentro do escopo ali, mesmo não sendo objeto, mas colocando aquilo como parte do 

zoneamento nas zonas que carregam os usos. Que é o quê? Justamente aquilo. Era 

uma chácara, aquilo virou uma área a ser verticalizada que vai ter que ter uma sede 

social ali. Espaço de lazer e confraternização. E que a câmara de vereadores teve que 

mudar o uso para poder viabilizar no zoneamento. Então isso foi tratado ali dentro, que 

era a limitação que a gente tinha. E. de certa forma, foi dado um enxugamento naquilo.  

]O Instituto tem dois anos para trabalhar. Enfim, nada é fácil, tudo tem os seus grandes 

desafios. E aqui no Plano a gente foi colocando os prazos, aquilo que cabia para nós e 

vai ficar faltando. Se tiverem, e eu acho que também é legal trazerem para nós assim, 

a sugestão de prazo é esse, esse e esse. Tudo aquilo que você falou que na 

comunidade passou como diretriz, plano de drenagem, mudança climática, 

monitoramento de queimada, a gente não botou prazo. Mas ninguém estava falando de 

plano de queimada. Chegou no diagnóstico, colocou no diagnóstico. Está como uma 

ação. Tem que ser desenvolvido. Não vai resolver tudo agora. Então foi absorvido. Foi 

colocado. E se tem outras sugestões de prazo, de pauta, de prioridade, tragam também. 

Mas a resposta a todas as questões que você colocou, regularização, habitação, estão 

ali ou em conceito, ou em diretriz, ou ação específica, ou pedindo para fazer um plano 

específico setorial a respeito.  



O oitavo participante foi o senhor Henrique, do IAB, por meio de microfone: Não, só 

um parênteses da minha última fala. Meu tempo acabou. Ouvindo também a resposta 

do Gustavo.  Só um esclarecimento. A ideia, Gustavo, que eu trouxe antes, não é de 

trazer o zoneamento para dentro do Plano Diretor, com certeza. Mas o Plano Diretor 

tem mapas também. Você sabe disso muito bem. Por exemplo. Tem instrumentos. De 

política. São obrigatórios. Segundo o Estatuto da Cidade. Por exemplo. Direito de 

preempção. E várias coisas assim que demandam mapas. Eu tenho que marcar no 

mapa áreas onde os instrumentos podem ocorrer. Então, o Plano Diretor não é 

composto só por objetivos, diretrizes e só por texto. Então, o que eu coloquei na minha 

outra fala é que eu acho muito importante, não só eu, muitos aqui do Conselho, 

representantes aqui que a gente conversa, da relevância de se ter um mapa de 

estruturação mais geral, mas que aponta, que espacializa algumas coisas que vão 

orientar depois a revisão das leis específicas. O uso do solo, mobilidade, sistema viário. 

Porque senão, se a gente deixa para a revisão do uso do solo, a gente pode não garantir 

que algumas coisas que foram discutidas, e aí eu retomo de novo. Um pensamento mais 

estratégico e de estruturação espacial a partir de subcentros coisas que estão 

contempladas no texto. Estão contempladas. O texto está bacana nesse sentido. Mas 

quando a gente não põe um mapa, corre-se o risco de passar algo da lei de uso do solo, 

por exemplo. Ou da de mobilidade, ou todas elas juntas. Então, a gente entende que é 

necessário dar um passo a mais em direção a pautar, a direcionar melhor a revisão 

dessas leis complementares. Porque corre-se o risco de a gente cair no mesmo 

problema que impregna 99% dos planos diretores do Brasil ao longo de todo o século 

XX, que são os famosos planos sem mapas. Ou o plano de diretrizes que tem princípios 

perfeitos, mas que não chegam na realidade porque falta o concreto. De direções mais 

específicas. Foi nesse sentido que eu quis dizer. Fecha parênteses.  Só para deixar 

mais claro.   

O nono participante foi o senhor Pedro, por meio no microfone: Bom, senhoras e 

senhores. Gente, eu tenho prestado atenção nas falas, acho que os conceitos, muitos 

deles, o que foi aqui colocado. Hoje, nessa nossa audiência pública. São importantes, 

são até fundamentais ao plano. Mas eu, como conselheiro, quero esclarecer o seguinte. 

Primeiro, o que nós estamos fazendo aqui como Conselho neste momento? O que 

significa para o município de Uberlândia a nossa passada por aqui durante todo esse 

ano? Várias reuniões, várias coisas. Então, eu venho vendo ao longo do nosso trabalho 

que existem alguns problemas que impedem certas colocações ou que certos conceitos 

sejam tratados. E um deles é o escopo dessa empresa que foi contratada. Então, eu 

vejo que existe um erro de quem contratou. Concordo plenamente com a fala da Maria 

Eliza. Que nós temos temas importantíssimos que não poderiam ficar fora. Mas ficou. E 

aí? Ainda assim. Pelo que eu conheço da legislação municipal nos vários âmbitos, eu, 

engenheiro Pedro Fernandes, considero que nós estamos dando um passo à frente. E 

isso é bom.  E estou aqui torcendo para que o companheiro que neste momento está 

assumindo a prefeitura de Uberlândia seja mais...  cuidadoso com esse trabalho que 

nós estamos fazendo aqui. E aí, vejo uma situação que é a seguinte. Vocês querem ver 

um negócio? Cadê a Câmara Municipal de Uberlândia?  Tem alguém da Câmara aqui 

hoje? Diz o mestre de cerimônia MAGOO:” A vereadora Liza Prado já saiu”. É um 

absurdo isso. Volta à fala o MAGOO: “Amanda Gondim também passou por aqui”.  É 

um absurdo isso. Como que o Legislativo olha as questões conceituais, senhoras e 

senhores? Eles se eximem de uma audiência pública. A audiência pública é de 



discussão, de debate, de quebra-pau.  Lindo. As pessoas que vão nos representar 

amanhã na Câmara Municipal, para votar todo esse árduo trabalho saíram. 

Simplesmente saíram. Sequer deram uma justificativa. Então, nesse aspecto, eu 

considero que nós, como Conselho, nós somos um lixo. E eu quero que isso seja 

considerado em ata, tá? Porque se eu precisar usar isso lá na Câmara depois, eu vou 

usar. Então, eu espero que nesse momento, infelizmente, a gente consiga, vamos ver 

se podemos contar com o Paulo Sérgio, como prefeito, para quê? Vou dar um exemplo. 

A professora Maria Eliza falou de mobilidade, Plano de Mobilidade. Senhoras e 

senhores, é humanamente impossível qualquer um de nós aqui, com a melhor didática 

que queiramos ter, falar de mobilidade com o secretário Divonei. Estou à disposição 

dele para responder, para debater. É uma pessoa ignorante, incompetente. Como é que 

eu vou levar mobilidade para um cara desse? Eu tentei discutir isso com ele algumas 

vezes, em reuniões na OAB. Foi lamentável. Foi coisa simples, sabe? Qual é a cidade 

que nós queremos? Nós precisamos debruçar sobre a cidade que praticamos, junto com 

a governança, ver os erros cometidos, criar caminhos, que eu acho que é isso, que esse 

Plano Diretor está tentando fazer.  Vejo muito grave, nós falamos quase nada aqui de 

Código de Obras. Praticamente nada. O Gustavo se defende, isso não está no meu 

escopo. Então, por que eu fui contratar? Eu não reclamei sobre isso. Por exemplo, esse 

Código de Obras é muito importantíssimo. Ficou.  Mas, ainda assim, o engenheiro Pedro 

Fernandes considera que nós estamos caminhando bem. E só vejo um caminho para 

nós. Nós temos que encher aquela Câmara Municipal, vamos bater panela, trazer a 

imprensa, trazer, lotar aquela Câmara, que só assim nós seremos respeitados como 

conselheiros e como cidadãos de uma urbis que, em breve, vai ter um milhão de 

habitantes. E nossa equipe de arquitetura, que tem muito mais experiência do que eu, 

sabe que uma cidade, quando passa de um milhão de habitantes, ela muda 

radicalmente os seus modus operandi. Então, nesse sentido, eu, de verdade, acho que 

o trabalho está bom, está contido aí, tem muita coisa a mais acrescentar. Mas chegamos 

ao final e acho que o que nós precisamos fazer é aparar algumas arestas para que o 

trabalho chegue na mão do prefeito com louvor. E, em geral, eu dou louvor para essa 

equipe que está aqui, que foi pessoal guerrido. Muito obrigado. É isso.   

O décimo participante foi o senhor Celismar, do DMAE, por meio do microfone: Boa 

noite, Celismar Costa, DMAE. Só a título de informação, desde o início desse ano, aquilo 

que foi questionado aqui, o DMAE já tem cuidado da contratação do Plano Diretor. 

Quem foi servidor público, ainda é servidor público, sabe muito bem que a gente está 

vivendo, nesse ano de 2024, a mudança da lei de licitações. Tivemos uma licitação para 

esse mesmo produto frustrada, até por alguns questionamentos, alguns não, vários 

questionamentos dos possíveis concorrentes, aonde, para não ter alegações como a de 

hoje, ah, isso não estava no escopo, a gente preferiu suspender o processo de licitação, 

corrigir o edital e, no próximo dia 26 de dezembro, os senhores estão convidados, a 

partir das 9 horas da manhã, a acompanhar no Sistema Gov a licitação do Plano Diretor 

de Drenagem Pluvial. Muito obrigado.   

Senhor Pedro pede a fala:  Ah, por favor, senhor, questão de ordem, o senhor 

representante do DMAE, eu queria lembrar o senhor o seguinte, quando eu estava 

preparando uma apresentação para esse Conselho, eu optei por tomar um caminho que 

foi usar o banco de dados do DMAE. Certamente eu sou cego, correto? Sim. Então eu 

tomei o direito, a liberdade de ligar lá, falar com as pessoas da área técnica e pedir que 

me fornecessem, eu queria ter noção de quantos quilômetros de rede, seja de água ou 



de esgoto, eu creio que vocês tenham esses dados em boa clareza, e me negaram essa 

informação. Eu considero isso um absurdo, nota zero para vocês e sua equipe. Por isso, 

obrigado.  

A décima primeira participante foi a senhora Juliana, por meio do microfone: 

Gustavo, só para a gente atender o seu pedido da sugestão, então eu faço uma 

sugestão. Os planos de mobilidade, de requalificação do centro e das áreas históricas 

também terem um prazo de três anos para elaboração. E apesar da planta genérica de 

valores você falar que ela já está, a atualização dela já está em andamento, eu escutei 

isso várias vezes ao longo desses últimos 30 anos, que pelo menos esse prazo também 

seja colocado no Plano Diretor, aí como ele está em andamento, seis meses, um ano, 

eu acho que dá para fazer essa atualização. E só para fechar a questão dos parques, 

como a Maria Eliza falou que em todas as setoriais, em todos foi colocada a necessidade 

de parques, que poderia ter pelo menos um parque, no mínimo um parque em cada um, 

nos outros setores. Eu falo a implantação, igual está colocado para o Mogi, para o 

Campo Alegre, para o Bons Olhos, uma implantação dentro do prazo de vigência do 

Plano do Diretor, de pelo menos um parque em cada setor. Gustavo diz: registrado. 

MAGOO passa a palavra para Diego, após verificado com Marcelange de que não 

há mais inscritos: Pessoal, só para fazer um lembrete, quinta-feira, vai ser às oito e meia 

(8h30), foi registrado que da outra vez a gente teve alguns problemas de horário, de 

conclusão, então quinta-feira às oito e meia, no DMAE, pois o Centro de Administrativo 

estará sendo utilizado, ocorrerá a reunião do Conselho do Plano Diretor. E só para 

ressaltar, para fechar também,  concordo também com muitas das manifestações que 

foram feitas, mas concordo também com o que o Gustavo levantou, é o Plano Diretor, 

acho que é bom a gente deixar isso claro, ele é o ponto de partida desse processo que 

envolve a revisão de várias outras leis, isso tem lei de parcelamento do solo, tem lei de 

ocupação do solo, tem lei de bairro integrado, como foi solicitado aqui, tem lei de sistema 

viário, tem Código de Obras, tem lei do EIV, a gente tem um pacote grande de leis para 

começar a trabalhar, e que vão ter como ponto de partida, na verdade, esse processo 

que está aqui, e se ele não é, como me diz o Gustavo, ele não é meu plano, não é do 

Gustavo, não é de nenhuma das pessoas que se manifestou aqui, eu acredito sim que 

dentro de um equilíbrio das manifestações, a gente teve várias, como o Gustavo 

levantou no início da apresentação, a gente chegou a um ponto em que foi possível 

abarcar boa parte dessas manifestações, evidentemente vão haver arestas para aparar, 

mas ele não termina aqui, a gente tem um processo longo e ele é contínuo, então várias 

das coisas que foram colocadas, eu acho sim, concordo com o Pedro, representam um 

avanço, se não a situação ideal, mas com certeza um avanço. 

Pedro pede a palavra ao MAGOO: Gente, são tantas coisas importantes, eu estava 

aqui lembrando de um assunto, quando a gente fala por exemplo de questões 

climáticas. Eu venho pessoalmente fazendo um trabalho pessoal, acompanhando 

temperatura, pluviosidade, uma série de coisas já há 10 anos, eu tenho um banco de 

dados bastante interessante, para a gente olhar. Vocês se lembram quando a nossa 

região era chamada de Sertão da Farinha Podre? Vocês sabem do que eu estou 

falando? Não? Então tá. Nós tínhamos um... foi chamado de Sertão da Farinha Podre 

por um negócio muito simples. Nós tínhamos uma taxa de umidade relativa média tão 

alta que você tinha, antes dos anos 70, chuva o ano todo. Tinha sol, mas você tinha 

chuva. Logo, pluviosidade muito alta. Isso também se explica pela incidência de vasta 

rede de mananciais que estavam na parte superficial do nosso solo. São as minas, os 



olhos d’água e daí por frente. O Sertão da Farinha Podre era pelo seguinte: o pessoal 

do Martins, nesse tempo, carregava os caminhões com mercadoria aqui em Uberlândia 

e saía distribuindo pelas cidades. Quando esse caminhão se deslocava entre 

Uberlândia, Patos de Minas, Paracatu, aquela região ali, toda vez, reclamação dos 

motoristas, é que a carga de farinha, farinha, farinha que nós usamos em casa, estava 

molhada, podre. Por quê? Porque absorvia umidade em excesso. Então, questão 

climática, por si só, de 70 para cá, mudou muito e é muito pouco tempo. 

Agora, temos um assunto muito grave, muito mais importante nesse momento, né, 

e que passa, poderia em algum momento ter sido colocado. Por exemplo, qualquer país 

da Europa que se você for pego, transportando um frasco de gás R22, que é gás de 

refrigeração de equipamento de ar-condicionado, é cadeia! É crime inafiançável! O 

Brasil assinou, em 2004, junto à ONU, um protocolo para tirar esse gás do mercado até 

2034. Eu diria que não consegue, porque eu vejo aí, pela rua, que os equipamentos 

continuam funcionando e não saem de operação. Veja que são itens importantíssimos 

que têm a ver com a questão climática e que, de alguma maneira, a gente precisa 

colocar isso numa lei, a Câmara Municipal tem que entender como é que isso funciona, 

eu posso até fazer uma palestra para eles se precisar sobre isso, tecnicamente, para a 

gente começar também a tirar o R22 do mercado, que é um dos gases mais nocivos às 

camadas superiores da nossa atmosfera. Obrigado. 

Mestre de cerimônias MAGOO pergunta se há mais alguma consideração, e 

Gustavo pede para falar. Tomando a palavra, Gustavo diz: Eu só, se vocês me 

permitem, eu me considero um filho da cidade de Uberlândia, porque eu vivi aqui, 

trabalhei, me formei arquiteto. Eu queria deixar externar que é uma honra para mim, 

depois de ter formado, trabalhado um pouquinho sobre planejamento urbano e tal, ter 

tido a oportunidade de estar aqui trocado com vocês. Sei que a gente não consegue 

fazer o ideal perfeito, é muito difícil de atingir, e a gente se esforça, e houve um esforço 

muito grande comigo, principalmente, até porque eu sou daqui, tenho apreço por todo 

mundo e por tudo aqui. Então é uma honra, uma satisfação, e é um privilégio muito 

grande estar aqui com vocês e ter feito um pequeno pedacinho da parte da história de 

Uberlândia, de alguma forma. Obrigado.   

Cerimonial MAGOO encerra o evento: “Senhoras e senhores, mais uma vez, 

obrigado a todos. Declaro encerrada mais esta audiência e convido para a reunião do 

Conselho, né?  Quinta-feira, no DMAI, Departamento Municipal de Águas e Esgoto, na 

Avenida Rondon Pacheco, a partir das oito e meia da manhã. Tenham todos uma boa 

noite e até o nosso próximo encontro. Obrigado.” 

Assim encerra-se a audiência pública da quarta etapa da Revisão do Plano Diretor 

Municipal de Uberlândia (MG) às vinte horas e quarenta minutos (20h40). 
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